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Ministra dá
15 dias para

Moro se
defender

sobre
denúncia de

calúnia
A ministra Cármen Lúcia,

do Supremo Tribunal Federal
(STF), deu prazo de 15 dias
para o senador Sergio Moro
(União-PR) apresentar defesa
sobre a denúncia na qual o par-
lamentar é acusado do crime
de calúnia.

No mês passado, a Procu-
radoria-Geral da República
(PGR) denunciou Moro ao Su-
premo após a divulgação do ví-
deo em que o senador aparece
em uma conversa com pesso-
as não identificadas. Durante o
diálogo, ele afirmou: “Não,
isso é fiança, instituto…para
comprar um habeas corpus do
Gilmar Mendes”.

Para a vice-procuradora-
geral da República, Lindôra
Araújo, o senador acusou o
ministro de “negociar a com-
pra e a venda de decisão judi-
cial para a concessão de habe-
as corpus”.

A denúncia foi motivada
por uma representação feita
pelo advogado de Mendes após
o vídeo circular na imprensa e
nas redes socais.

Após o episódio, a asses-
soria de Moro disse que o ví-
deo foi editado e não revela
qualquer acusação contra Gil-
mar Mendes.

“O senador Sergio Moro
sempre se pronunciou de for-
ma respeitosa em relação ao
Supremo Tribunal Federal e
seus ministros, mesmo quan-
do provocado ou contrariado.
Jamais agiu com intenção de
ofender ninguém e repudia a
denúncia apresentada de for-
ma açodada pela PGR, sem
base e sem sequer ouvir pre-
viamente o senador”, decla-
rou. (Agencia Brasil)
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Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

29º C

18º C

Quarta: Dia de sol
com algumas nu-
vens e névoa ao
amanhecer. Noite
com poucas nu-
vens.

Previsão do Tempo
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O Conselho Administrativo
de Defesa Econômica (Cade)
instaurou, na terça-feira (2),
procedimento preparatório de
inquérito administrativo para
apurar suposto abuso de posi-
ção dominante por parte do
Google e da Meta, no âmbito
das discussões relacionadas ao
Projeto de Lei (PL) 2.630/20.
Conhecido como PL das Fake
News, o texto visa à regula-
mentação das redes sociais.

O Cade tomou a decisão
depois de receber várias de-
núncias contra as plataformas
Google e Meta apontando para
a suposta realização de cam-
panha contra o projeto nestas
redes e também no YouTube,
Facebook e Instagram. No do-
cumento, o Cade diz que as
empresas estão sendo
investigadas em outros inqué-
ritos que apuram indícios de
infração à ordem econômica.

“Este conselho está atento

e buscando ativamente comba-
ter infrações à ordem econô-
mica em mercados digitais, as
quais, em virtude da
dinamicidade característica de
tais mercados, clamam pela
adoção de medidas céleres e
precisas das autoridades
antitruste”, diz despacho do
Cade.

De acordo com as denún-
cias, nos últimos dias, as pla-
taformas Google e Meta usa-
ram todos os recursos possí-
veis para impedir a aprovação
do projeto, em discussão no
Congresso Nacional. Entre as
medidas, estariam a apresen-
tação de resultados de busca
enviesados para usuários que
pesquisam por termos relacio-
nados ao projeto de lei, privi-
legiando conteúdos críticos ao
texto e impedindo a publicação
em redes sociais de
posicionamentos favoráveis à
proposta.                Página 8

Esporte

Sérgio Pérez vence no Azerbaijão
e se aproxima de Max Verstappen
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Sérgio Perez

Por Tiago Mendonça

Sérgio Perez concluiu o
fim de semana do GP do Azer-
baijão com um aproveitamen-
to impressionante: o piloto
mexicano venceu a sprint race,
no sábado, 29, e a corrida, no
domingo, 30.  Só não marcou
todos os pontos porque Geor-
ge Russell, oitavo colocado,
trocou pneus no final e acabou
ficando com a melhor volta.

Pérez chegou à sua sexta
vitória na Fórmula 1, a quinta
em circuitos de rua. Com o
resultado, a Red Bull segue
dominando a temporada. Ago-
ra, já são quatro vitórias em
quatro GPs, duas com Pérez e
as outras com Max Versta-
ppen, que chegou em segundo
no Azerbaijão. O Mundial de
Pilotos ficou mais interessan-
te, com seis pontos separando
Verstappen de Pérez.

Com a Ferrari na pole posi-
tion, Charles Leclerc fez boa lar-
gada e manteve a primeira posi-
ção. Mas na quinta volta, não teve
como resistir ao ataque de Vers-
tappen e foi ultrapassado sem
dificuldade. Pérez também con-
seguiu passar o monegasco e foi
atrás de seu companheiro de
equipe. A partir daí, virou um du-
elo interno da Red Bull.

Verstappen liderou a corrida
até ir para o box trocar os pneus,
quando “Checo” assumiu o pri-
meiro lugar. Logo depois, um aci-
dente com Nyck de Vries, que ba-
teu sozinho, trouxe o safety-car
para a pista e permitiu que Pérez
fizesse sua parada perdendo me-
nos tempo, voltando à frente e en-
caminhando uma vitória merecida.

Leclerc encerrou a quarta
etapa da temporada em terceiro,
um bom resultado para quem não
vinha conseguindo sequer termi-
nar as provas. Depois de três pó-

dios nas três primeiras corridas
da temporada, Fernando Alonso,
da Aston Martin, ficou com a
quarta posição, após uma bela ul-
trapassagem sobre Carlos Sainz,
da Ferrari, quinto colocado.

Companheiro de equipe de

Alonso, Lance Stroll lutava para
manter o sexto lugar diante das
ameaças de Lewis Hamilton, da
Mercedes. O canadense chegou
a ser salvo pelo safety-car, mas,
com a volta da bandeira verde,
não conseguiu segurar o ritmo do

heptacampeão mundial e ficou
em sétimo. George Russell foi
o oitavo. Lando Norris, da
McLaren, terminou em nono e
Yuki Tsunoda, da AlphaTauri,
em décimo.

“Acho que foi muito dispu-
tado entre nós. Verstappen e eu
demos o máximo hoje (domin-
go)”, comentou Pérez. “Nós
dois tocamos no muro algumas
vezes, então estávamos forçan-
do na pista. A maneira como
Max me pressionou durante
toda a corrida foi muito difícil,
mas consegui mantê-lo sob con-
trole”, concluiu o mexicano.

A próxima etapa da Fórmu-
la 1 é já neste fim de semana,
com o GP de Miami, na Flóri-
da. Será a primeira de três cor-
ridas disputadas em território
norte-americano em 2023. As
outras duas estão marcadas
para Austin, no Texas, e Las
Vegas, em Nevada.

F2: Enzo Fittipaldi conquista segundo
lugar na prova principal em Baku

O piloto brasileiro Enzo
Fittipaldi conquistou o segun-
do lugar na etapa da F2 no
Azerbaijão, disputada no cir-
cuito de Baku.

O piloto da Carlin conquis-
tou o pódio em uma prova reple-
ta de disputas, como a que ren-
deu o segundo lugar depois de
superar Théo Pourchaire, vice-
campeão de 2022, com uma ul-
trapassagem por fora na curva 3
do traçado urbano.

“Foi uma disputa incrível no
final. Tive condições de fazer a
ultrapassagem por fora na curva
3. Foi arriscado tentar uma ma-

nobra ali, mas ele me deu espa-
ço. Foi uma boa disputa entre nós
e estou muito feliz pelo resulta-
do. Agradeço a equipe, pois o
carro estava sensacional. Se a
gente tivesse algumas voltas a
mais, poderia brigar com o
Oliver (Bearman), mas estou
feliz com o segundo lugar,
que nos garantiu bons pontos”,
disse Fittipaldi.

“Conseguir esse pódio nos dá
confiança. A gente teve uma boa
classificação com o segundo lu-
gar, bem perto do Oliver. Fize-
mos uma grande corrida no sá-
bado também com um top-5”,

completou Enzo, que tem os
patrocínios de Eurofarma, Cla-
ro, Snapdragon, OakBerry, Ba-
terias Moura, Stake, Furia,
PLGG e Fantom.

Com os resultados do final
de semana, que também in-
clui um quinto lugar na cor-
rida de sábado, Enzo Fittipal-
di entrou no top-10 da clas-
sificação do campeonato. O
brasileiro soma 31 pontos e
é o décimo colocado.

A próxima etapa da Fórmu-
la 2 será disputada nos dias 19,
20 e 21 de maio, no circuito
de Imola, na Itália.Enzo Fittipaldi
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MST questiona governador
de SP sobre prisão para quem

ocupar terra

Mercado eleva para 1%
projeção do crescimento da

economia em 2023
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Na terça-feira (2), o governa-
dor Tarcísio de Freitas entregou à
Assembleia Legislativa do Esta-
do um projeto de lei que prevê o
aumento do salário mínimo regi-
onal para R$ 1.550. Se aprovado,
o novo piso será válido para as duas
faixas de remuneração e represen-
tará um reajuste de 20,7% para a
primeira e de 18,7% para a segun-
da. Em ambos os casos, o índice
proposto é quatro vezes maior do
que a inflação acumulada nos úl-

timos 12 meses, de 4,65%, segun-
do o IBGE.

O aumento previsto pela atual
gestão paulista também é signi-
ficativamente superior ao con-
cedido para o mínimo estadual
em 2022, que foi de 10,3%.

Para entrar em vigor, o pro-
jeto de lei do Estado deve ser
votado e aprovado pela Assem-
bleia Legislativa e encaminhado
para sanção ao Palácio dos Ban-
deirantes. O texto será publica-

do no Diário Oficial do Estado,
formalizando o início do trâmi-
te legal para que o aumento seja
aplicado ao salário mínimo pau-
lista. O novo valor passa a vigo-
rar no mês subsequente à data da
publicação da lei.

A medida atende à Lei Com-
plementar Federal nº 103/2000,
que autoriza os estados a insti-
tuírem pisos regionais superio-
res ao salário mínimo federal.
A norma impede que o piso seja

aplicado a servidores públicos
municipais e estaduais.

Criado em 2007, o piso es-
tadual permite que trabalhadores
paulistas recebam remunera-
ções acima do salário mínimo
nacional. Os valores propostos
pelo Governo do Estado levam
em conta as condições de de-
manda de mão-de-obra e custo
de vida em São Paulo, incorpo-
rando especificidades do merca-
do de trabalho local.

Primeiro caso da variante XBB.1.16
da Covid-19 é registrado na capital

A Prefeitura de São Paulo,
por meio da Coordenadoria de
Vigilância em Saúde (Covisa),
da Secretaria Municipal da Saú-
de (SMS), confirmou na se-
gunda-feira (1º), a primeira de-
tecção da variante XBB.1.16
da covid-19, também conheci-
da como arcturus na capital. O
caso foi notificado na última
sexta-feira (28).

O paciente é um homem de
75 anos de idade, acamado e
com comorbidades, que apre-
sentou os sintomas de síndrome
gripal e febre persistente no dia
7 de abril, sendo encaminhado
para atendimento em um hospi-
tal privado da capital, com alta
médica na última quinta-feira
(27). O homem possui o esque-

ma vacinal completo contra a
Covid-19, inclusive, com a
dose da Pfizer bivalente.

A variante está sendo mo-
nitorada pela Organização
Mundial da Saúde (OMS),
como uma variante de interes-
se, que até o momento não
apresentou gravidade ou au-
mento no número de casos na
cidade de São Paulo. Entre os
principais sintomas causados
pela nova variante estão: irri-
tação nos olhos (parecidos
com conjuntivite), tosse seca
e episódios febris.

Vacinação
A SMS reforça a importân-

cia de completar o esquema va-
cinal contra a Covid-19, inclu-

sive com a Pfizer bivalente,
para se proteger contra formas
graves da doença. A vacinação
com o imunizante está dispo-
nível para pessoas acima de 50
anos, pessoas maiores de 12
anos com imunossupressão ou
com comorbidades, indígenas,
gestantes e puérperas, residen-
tes em Instituições de Longa
Permanência e funcionários
desses equipamentos da cida-
de de São Paulo, profissionais
da saúde, pessoas com defici-
ência física permanente, popu-
lação privada de liberdade e
funcionários do sistema prisi-
onal, além da população em
situação de rua.

A chamada “xepa” está dis-
ponível para pessoas acima de

18 anos, cadastradas previa-
mente na Unidade Básica de
Saúde (UBS) de referência,
caso haja doses remanescentes
ao final do dia.

Até o momento, na capital,
foram aplicadas 1.248.675 do-
ses do imunizante.

As vacinas contra a Covid-
19 estão disponíveis das 7h às
19h em todas as UBSs e Assis-
tências Médicas Ambulatoriais
(AMAs)/UBSs Integradas, de
segunda a sexta-feira, e nas
AMAs/UBSs Integradas aos
sábados, no mesmo horário.

Os munícipes podem con-
sultar o endereço da unidade de
saúde mais próxima de sua resi-
dência por meio da plataforma
Busca Saúde.

A Secretaria das Políticas
para a Mulher do Estado de São
Paulo (SPMulher) está presen-
te na 28ª edição da Feira Inter-
nacional de Tecnologia Agríco-
la em Ação, a Agrishow 2023,
em Ribeirão Preto, com stand
próprio para promover o empre-
endedorismo feminino na agri-
cultura. A iniciativa visa desta-
car o papel das mulheres na agri-
cultura e promover ações que
contribuam para o empreende-
dorismo feminino no setor.

Maior evento do setor na
América Latina, o evento deve
reunir este ano 190 mil pesso-
as e 800 empresas nacionais e
internacionais desde a segunda
(1) até sexta-feira (5). Haverá
atendimento no stand em par-
ceria com a Desenvolve SP
para as linhas de crédito volta-
dos a micro e pequenas empre-
sas administradas por mulhe-
res, disponibilizados desde

Secretaria das Políticas para
 a Mulher apresenta stand

 na Agrishow 2023
março pelo Governo de São
Paulo, totalizando R$ 50 mi-
lhões, com prazos de carência
e juros diferenciados.

“O estímulo à mulher em-
preendedora é um dos pilares de
nossa pasta, já que a autonomia
financeira feminina pode trans-
formar a realidade de muitas fa-
mílias”, afirma a secretária de
Políticas para a Mulher, Sonai-
ra Fernandes. “Estamos muito
felizes de marcar presença para
contribuir que as mulheres al-
cancem seu potencial.”

O espaço reservado para a
Secretaria das Políticas para a
Mulher na Agrishow reafirma o
compromisso do Governo de
São Paulo com as políticas para
que a mulher alcance sua auto-
nomia pelo empreendedoris-
mo. Essa é a primeira vez que o
Estado tem uma pasta voltada
especificamente para as deman-
das das mulheres.

Capital paulista estende aplicação
da bivalente a maiores de 40 anos

A partir desta quarta-feira
(3), a capital paulista estende a
imunização com a vacina biva-
lente contra a covid-19 para a
população acima de 40 anos.

Segundo o secretário muni-
cipal da Saúde, Luiz Carlos
Zamarco, a capital avança na
imunização contra a covid-19
com a aplicação da Pfizer bi-
valente. “De maneira escalo-
nada, com a chegada de mais
imunizantes,  ampliaremos

para as demais idades até que
todos os adultos estejam va-
cinados”, disse, em nota, o
secretário.

Até a última sexta-feira (28),
foram aplicadas 1.248.675 do-
ses do imunizante na cidade. Es-
tavam sendo vacinadas apenas
pessoas dos grupos prioritários
que completaram o esquema bá-
sico, ou que já tinham tomado
uma ou duas doses de reforço,
respeitando o intervalo de qua-

tro meses da mais recente dose
recebida.

Até o momento, a vacina Pfi-
zer bivalente estava disponível
para todos as pessoas com ida-
de acima de 50 anos, além de
maiores de 12 anos com imu-
nossupressão ou com comorbi-
dades, indígenas, gestantes e pu-
érperas, residentes em institui-
ções de longa permanência e
funcionários desses equipamen-
tos da cidade de São Paulo, pro-

fissionais da saúde, pessoas com
deficiência física permanente,
população privada de liberdade
e funcionários do sistema prisi-
onal, além da população em si-
tuação de rua.

A xepa continua disponível
para pessoas acima de 18 anos,
previamente cadastradas na Uni-
dade Básica de Saúde (UBS) de
referência, caso haja doses re-
manescentes do imunizante o
fim do dia. (Agência Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Maio amarelo começa com live
da Prefeitura sobre prevenção

de acidentes no trânsito
A Prefeitura, por meio da

Secretaria Municipal de Saúde
(SMS), realiza live sobre a pre-
venção de acidentes no trânsi-
to, nesta quarta-feira (3). A
ação é para marcar a campanha
do Maio Amarelo, dedicada a
uma das grandes causas de
morte no Brasil: os acidentes
de trânsito. De acordo com a
Fundação Instituto de Pesqui-
sa Econômicas Aplicadas

(Ipea), ligada ao Governo Fe-
deral, são 45 mil óbitos todos
os anos, no país, causados pe-
los acidentes.

Segundo dados da Organi-
zação Mundial de Saúde
(OMS), o Brasil é atualmente
o terceiro país com mais mor-
tes no trânsito no mundo, atrás
apenas da Índia e da China, que
possuem populações muito
maiores. Por outro lado, as

principais causas de acidentes
são evitáveis, como falta de
atenção, sono, excesso de ve-
locidade, desrespeito às leis de
trânsito e ingestão de álcool.

A live da Secretaria Muni-
cipal da Saúde (SMS) terá a
participação de Syro Maiuri,
médico intervencionista do Ser-
viço de Atendimento Móvel de
Urgência (Samu). Formado pela
Faculdade de Medicina da Uni-

versidade de São Paulo (USP) e
com residência em Medicina
Legal e Perícias Médicas, Syro
atua desde 2010 em medicina de
emergência no Samu.

Apresentada pela analista
de comunicação digital Môni-
ca Moreira, o encontro virtual
será exibido simultaneamente
no canal do YouTube da SMS e
no perfil do Instagram, a partir
das 14h.

MST questiona governador de SP
sobre prisão para quem ocupar terra

O governador de São Paulo,
Tarcísio de Freitas, prometeu
prisão para quem invadir propri-
edades rurais no estado. A decla-
ração foi feita durante participa-
ção na Agrishow 2023, 28ª Fei-
ra Internacional de Tecnologia
Agrícola em Ação, que ocorre
em Ribeirão Preto, no interior
paulista.

“Vamos proteger no estado
de São Paulo a propriedade
privada. Não vamos tolerar in-
vasão de terra aqui no nosso
estado. E aqueles que invadi-
rem terra no estado de São
Paulo terão um destino só: a
cadeia. Segurança jurídica, di-

reito de propriedade são fun-
damentais”, discursou na aber-
tura da feira, em 1º de maio.

O advogado do MST, Ney
Strozake, disse à TV Brasil que
as ameaças de prisão sempre es-
tiveram no cotidiano da luta pela
terra, e quem decreta prisão é a
Justiça, não os governadores.

A declaração do governador
ocorre em meio à instalação de
uma Comissão Parlamentar de
Inquérito (CPI), na Câmara dos
Deputados, na última quinta-fei-
ra (27) para investigar o Movi-
mento dos Trabalhadores Rurais
Sem Terra (MST). No texto, o
deputado Tenente Coronel Zuc-

co (Republicanos-RS) argu-
menta que há um “crescimento
desordenado” de “invasões” a
propriedades rurais produtivas
no país.

Ceres Hadich, que faz parte
da direção nacional do MST,
disse, em entrevista à Agência
Brasil na semana passada, que a
CPI “tem um caráter extrema-
mente político”.

“A gente está indo para a
quinta CPI ao longo dessa ca-
minhada do MST. Todas elas
tiveram esse mesmo caráter,
instrumento para tentar nos
colocar em uma posição de
encantonamento e evidenciar

as posições políticas da extre-
ma direita, dos ruralistas em re-
lação a nós”, afirmou.

Na ocasião, Tarcísio anun-
ciou novas linhas de financia-
mento para o agronegócio, a ser
lançada pela Desenvolve SP,
agência estadual de fomento.
Serão R$ 200 milhões em cré-
ditos. A medida prevê que o to-
mador de crédito pague apenas
juros que envolvem a incidência
anual da Taxa Básica de Juros, a
Selic. Segundo o governo, a con-
dição de pagamento é de uma
carência de 12 meses e prazo de
5 anos (60 meses) para quitação.
(Agencia Brasil)

CÂMARA (São Paulo)
Será que o vereador André Santos, agora presidente munici-

pal do Republicanos, sairá fortalecido se os deputados federais
- como o Russomanno - sofrerem retaliações, inclusive pra igreja
Universal e a Record tv ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
Será que o prefeito Ricardo Nunes (MDB) acertará as parce-

rias com o governador (Republicanos) Tarcísio, na dificílima
recuperação do centro histórico (Cracolândia), fortalecendo
possível chapa pela reeleição 2024 ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Será que a bancada cristã - protestante (evangélica) de depu-

tados e deputadas - vai ser apoiada pelo governador Tarcísio (Re-
publicanos), católico como o prefeito paulistano Nunes (MDB),
nas eleições municipais 2024 ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Será que já em pré-campanha pra Presidência 2026, o gover-

nador Tarcísio (Republicanos) foi ontem à Assembleia pra dar
20% de reajuste médio pra polícias militar e civil, por uma Se-
gurança Pública ‘tolerância zero’ ?

.
CONGRESSO (Brasil)
Será que o ex-deputado (MDB - SP) Michel Temer, que pre-

sidiu a Câmara Federal até se tornar vice da Dilma, PT do Lula
(2), faria o que tá fazendo  Artur Lira (PP), jogando tudo ou nada
na retirada  PL  ‘Fake News’ ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Será que a 1ª Dama do Brasil, Rosângela Silva, precisa de

cargo oficial no governo (3) do marido e presidente Lula 3, sen-
do que já manda tudo, sem sofrer os desgastes que sofre a Mi-
chele, esposa do Bolsonaro (PL) ?

.
PARTIDOS (Brasil)
Será que as propagandas - partidárias e não eleitorais - que

tão rolando na tv dos brasileiros de todos os Estados tá escon-
dendo quem são os verdadeiros donos e sócios preferenciais, as
vezes negociando o que não têm ?

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto é editor da coluna diária de política

- cesarneto.com - desde 1993. Recebeu “Medalha Anchieta” da
Câmara (SP) e “Colar de Honra ao Mérito” da Assembleia (SP),
por ter se tornado referência na imprensa (Brasil)



Balança comercial de abril tem
superávit de US$ 8,225 bilhões
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EMBRAPA
“Cada um dos municípios brasileiros deveria ter um pórtico

em homenagem à Embrapa”, reafirmou o ministro da Agricultu-
ra e Pecuária, Carlos Fávaro, durante as comemorações dos 50
anos da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embra-
pa), no dia (26/Abr). A frase, repetida algumas vezes desde sua
posse no Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa), enfatiza
sua própria história de vida, conforme ressaltou. 

CLIMA
O Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa), por meio da

Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (Ceplac), da
Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Sustentável, Inovação
e Cooperativismo (SDI), aprovou o projeto preliminar de miti-
gação e adaptação às mudanças climáticas, com cacau cultivado
em sistemas agroflorestais nas principais regiões produtoras na
Amazônia e Mata Atlântica.

DEMANDAS
O ministro da Agricultura e Pecuária, Carlos Fávaro, rece-

beu, representantes de 30 entidades de diferentes segmentos da
agropecuária que apresentaram ao Mapa as demandas de cada
setor. Algumas estão relacionadas à infraestrutura, logística, com-
pra de equipamentos e maquinário específicos, modernização
da legislação pertinente e a questão tributária, fatores que im-
pactam diretamente a cadeia produtiva. 

PAZ NO CAMPO
Na semana em que deve ocorrer a leitura do requerimento de

criação da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para inves-
tigar invasões de propriedades privadas no Brasil, a Frente Par-
lamentar da Agropecuária (FPA) recebeu governadores e repre-
sentantes de diversos Estados em reunião ordinária da bancada.
A paz no campo foi o ponto principal do debate. Os governado-
res Ratinho Júnior (Paraná), Ronaldo Caiado (Goiás) e Mauro
Mendes (Mato Grosso) estiveram presentes. 

RECIPROCIDADE
Na última semana, o Parlamento Europeu passou a adotar

medida que impõe aos países do bloco a coleta de informações,
avaliação e mitigação de risco na aquisição de produtos impor-
tados como forma de garantir que as commodities não tenham
sido produzidas em áreas sujeitas a desmatamento a partir de 31
de dezembro de 2020. Para contrapor as exigências aos produ-
tos brasileiros e buscar um tratamento igualitário, foi apresenta-
do no Senado Federal o PL 2088/2023, denominado Lei da Re-
ciprocidade Ambiental. 

SIMONE TEBET
A ministra do Planejamento e Orçamento, Simone Tebet, re-

cebeu o presidente da Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA),
deputado Pedro Lupion (PP-PR) e o deputado federal Sérgio
Souza (MDB-PR). No encontro, ela recebeu da bancada as preo-
cupações dos produtores rurais com temas que estão na pauta do
Congresso Nacional. Entre eles, como está a modelagem do Plano
Safra e pontos do projeto do Novo Arcabouço Fiscal. 

MILHO
O milho é um dos principais grãos produzidos pelo Brasil e

se destaca pela sua versatilidade e importância econômica na ali-
mentação humana e animal, na indústria ou no setor de biocom-
bustível. Como diz um produtor, o milho faz “a roda da econo-
mia girar”. O Dia Internacional do Milho dia (24/Abr). O Brasil
é o único país entre os grandes produtores a colher três safras e,
consequentemente, produzir milho o ano todo. O brasil deve pro-
duzir 124,8 milhões de toneladas de milho na safra 2022/23, um
aumento de 10,4% em relação à safra anterior.

RESTRIÇÕES
As barreiras às exportações brasileiras no exterior têm au-

mentado em quantidade e tipo, e adquirido formas mais sofisti-
cadas, muitas vezes de difícil identificação, que dificultam a in-
serção internacional. De acordo com o Global Trade Alert (GTA),
o Brasil foi potencialmente afetado por mais de 9.430 restri-
ções comerciais entre 2009 e 2022, o que indica um acúmulo
de restrições ao comércio internacional desde a crise financeira
global. 

AGRISHOW 2023
Apresentar aos produtores rurais inovações e as novas tec-

nologias para modernizar o agronegócio, dando mais competiti-
vidade ao setor: esse será o foco da participação da Federação
da Agricultura e Pecuária do Estado de São Paulo (FAESP) e do
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR-SP) na 28ª
edição da Agrishow, maior feira agrícola da América Latina, en-
tre os dias 1 e 5 de maio, em Ribeirão Preto. (Com informações
de assessorias)

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 65 anos, é pau-

listano do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no ex-
terior; na República Oriental do Uruguai, República do Paraguai
e República Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor agro-
pecuário, e agora tem esta coluna semanal de noticias da agrope-
cuária em geral. Também é o autor do quadrinho semanal Agro-
Cartoon, publicado no site: www.agro-cartoons.blogspot.com.br.
Email: mauricio.picazo.galhardo@gmail.com

A balança comercial brasilei-
ra apresentou, em abril, um su-
perávit de US$ 8,225 bilhões,
um crescimento de 5,5%, se-
gundo dados divulgados na ter-
ça-feira (2) pela Secretaria Es-
pecial de Comércio Exterior e
Assuntos Internacionais do Mi-
nistério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços
(MDIC). As exportações no pe-
ríodo chegaram a US$ 27,365
bilhões, enquanto as importa-
ções foram US$ 19,14 bilhões,
ficando a corrente de comércio
em US$ 46,505 bilhões.

De janeiro a abril, as expor-
tações totalizaram US$ 103,54
bilhões, um crescimento de
1,8% em relação às importa-
ções, com US$ 79,47 bilhões,
queda de 2,2%. Como consequ-
ência desses resultados, a balan-
ça comercial apresentou supe-
rávit de US$ 24,07 bilhões, um
crescimento de 17,9%, e a cor-
rente de comércio registrou es-
tabilidade, atingindo US$
183,01 bilhões.

Na comparação com as mé-
dias do mesmo mês do ano pas-

sado, houve queda de 0,3% nas
exportações. Em 2022, elas so-
maram US$ 1.524,72 bilhões, e
em 2023, US$ 1.520,28 bi-
lhões. Em relação às importa-
ções, houve queda de 2,6% na
comparação entre as médias do
mês de abril deste ano (US$
1.063,35 bilhões) com abril de
2022 (US$ 1.091,73 bilhões).

Já a média diária da corrente
de comércio em abril deste ano
totalizou US$ 2.583,63 milhões
e o saldo, também por média di-
ária, foi de US$ 456,93 milhões.
Comparando-se esse período
com a média de abril de 2022,
houve queda de 1,3% na corren-
te de comércio.

Entre os parceiros econômi-
cos, o destaque nas exportações foi
para a Argentina, com aumento de
38,3%, totalizando US$ 1,66 bi-
lhão. Para China, Hong Kong e
Macau o aumento foi 5,3%, tota-
lizando US$ 9,36 bilhões.

Já as exportações para os
Estados Unidos diminuíram
7,6%, totalizando US$ 2,57 bi-
lhões e para a União Europeia,
o decréscimo foi de 12,2%, to-

talizando US$ 3,46 bilhões.
Comparado com igual mês

do ano anterior, as exportações
em abril deste ano apresentaram
crescimento de 13,7% na agro-
pecuária, totalizando US$ 59,47
milhões e queda de 6,6% na in-
dústria extrativa, cujo resultado
foi negativo em US$ 20,52 mi-
lhões e produtos da indústria de
transformação, também foi ne-
gativo em US$ 48,66 milhões.

A combinação desses resul-
tados levou a uma diminuição
das exportações, puxada princi-
palmente pela diminuição na ven-
da de óleos brutos de petróleo ou
de minerais betuminosos, crus,
minério de ferro e seus concen-
trados; óleos combustíveis de
petróleo ou de minerais betumi-
nosos (exceto óleos brutos); na
carne bovina fresca, refrigerada
ou congelada; ouro, produtos se-
miacabados, lingotes e outras
formas primárias de ferro ou aço.

Já as importações, apresen-
taram em abril, queda de US$
5,91 milhões (23,5%) em agro-
pecuária; crescimento de US$
15,03 milhões (20,1%) em in-

dústria extrativa e queda de US$
38,45 milhões (3,9%) em pro-
dutos da indústria de transforma-
ção.

A diminuição foi puxada,
principalmente, com a queda na
importação de trigo e centeio,
não moídos; milho não moído,
exceto milho doce; soja; látex,
borracha natural, balata, guta-
percha, guaiúle, chicle e gomas
naturais; produtos hortícolas,
frescos ou refrigerados; óleos
combustíveis de petróleo ou de
minerais betuminosos (exceto
óleos brutos); adubos ou ferti-
lizantes químicos; inseticidas,
fungicidas e herbicidas.

Entre os parceiros econômi-
cos, as importações da Argenti-
na diminuíram 8,8%, totalizando
US$ 890 milhões. O mesmo
ocorreu com os EUA, cujo de-
créscimo foi de 21,4%, totalizan-
do US$ 3,26 bilhões. Já as impor-
tações da China, Hong Kong e
Macau aumentaram 2,8%, totali-
zando US$ 3,93 bilhões e da
União Europeia o crescimento foi
de 17%, totalizando US$ 3,67 bi-
lhões. (Agencia Brasil)

Mercado eleva para 1% projeção do
crescimento da economia em 2023

A previsão do mercado finan-
ceiro para o crescimento da
economia brasileira este ano
subiu de 0,96% para 1%. A esti-
mativa está no boletim Focus da
terça-feira (2), pesquisa divulga-
da semanalmente, em Brasília,
pelo Banco Central (BC) com a
projeção para os principais in-
dicadores econômicos.

Para o próximo ano, a expec-
tativa para o Produto Interno
Bruto (PIB, a soma dos bens e
serviços produzidos no país) é
de crescimento de 1,41%. Em
2025 e 2026, o mercado finan-
ceiro projeta expansão do PIB
em 1,8% para os dois anos.

A previsão para o Índice Na-
cional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA) - considera-
da a inflação oficial do país -
também subiu: de 6,04% para
6,05% neste ano. Para 2024, a
estimativa de inflação ficou em
4,18%. Para 2025 e 2026, as
previsões são de 4%, para os
dois anos.

A estimativa para este ano
está acima do teto da meta de

inflação que deve ser persegui-
da pelo BC. Definida pelo Con-
selho Monetário Nacional
(CMN), a meta é 3,25% para
2023, com intervalo de tolerân-
cia de 1,5 ponto percentual para
cima ou para baixo. Ou seja, o
limite inferior é 1,75% e o su-
perior 4,75%. Segundo o BC, a
chance de a inflação oficial su-
perar o teto da meta em 2023 é
de 83%.

A projeção do mercado para
a inflação de 2024 também está
acima do centro da meta previs-
ta, fixada em 3%, mas ainda den-
tro do intervalo de tolerância de
1,5 ponto percentual.

Em março, a inflação desa-
celerou para todas as faixas de
renda. Ainda assim, puxado pelo
aumento dos preços dos com-
bustíveis, o IPCA ficou em
0,71%, segundo o Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE). O resultado é inferi-
or à taxa de fevereiro: 0,84%.
Em 12 meses, o indicador acu-
mula 4,65%, abaixo de 5% pela
primeira vez em dois anos.

Para abril, o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Am-
plo 15 (IPCA-15) - que mede a
prévia da inflação oficial - ficou
em 0,57% deste ano. A taxa é
inferior na comparação com as
de março de 2023 (0,69%) e de
abril de 2022 (1,73%).

Taxa de juros
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, de-
finida em 13,75% ao ano pelo
Comitê de Política Monetária
(Copom). A taxa está nesse ní-
vel desde agosto do ano passa-
do, e é o maior nível desde ja-
neiro de 2017, quando também
estava nesse patamar.

Para o mercado financeiro,
a expectativa é de que a Selic
encerre 2023 em 12,5% ao ano.
Para o fim de 2024, a estimati-
va é que a taxa básica caia para
10% ao ano. Já para o fim de
2025 e de 2026, a previsão é de
Selic em 9% ao ano e 8,88% ao
ano, respectivamente.

O patamar da Selic é motivo
de divergência entre o governo
federal e o Banco Central.
Quando o Copom aumenta a taxa
básica de juros, a finalidade é
conter a demanda aquecida, e
isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Desse modo, taxas
mais altas também podem difi-
cultar a expansão da economia.

Quando o Copom diminui a
Selic, a tendência é que o crédi-
to fique mais barato, com incen-
tivo à produção e ao consumo,
reduzindo o controle sobre a in-
flação e estimulando a atividade
econômica.

Na terça-feira (2), o Copom
inicia a terceira reunião do ano
para definir a taxa básica e a ex-
pectativa do mercado é que ela
seja mantida em 13,75% ao ano.

A estimativa para a cotação
do dólar está em R$ 5,20 para o
fim deste ano. Para o fim de
2024, a previsão é de que a mo-
eda americana fique em R$ 5,25.
(Agencia Brasil)

Notificada, Google retira link para
texto contra PL das Fake News

A Google apagou da página
principal de seu mecanismo de
busca na internet a afirmação
que “O PL das Fake News pode
aumentar a confusão sobre o que
é verdade ou mentira no Brasil”.
A frase remetia os internautas
para um artigo no qual o diretor
de Relações Governamentais e
Políticas Públicas da empresa
no Brasil, Marcelo Lacerda, cri-
ticava o Projeto de Lei (PL)
2630, que tramita no Congres-
so Nacional desde 2020. Se
aprovado, o texto dará origem à
chamada Lei Brasileira de Li-
berdade, Responsabilidade e
Transparência na Internet.

A retirada do link da página
inicial do mais popular mecanis-
mo de buscas da internet foi fei-
ta pouco após a Secretaria Na-
cional do Consumidor (Sena-
con), do Ministério da Justiça,
determinar que a Google come-
çasse a cumprir, tão logo notifi-
cada, a uma série de medidas
cautelares para corrigir “indíci-
os” de que está censurando o
debate público sobre o PL 2630.

Além da obrigação de sina-
lizar o conteúdo publicitário
deste e de outros conteúdos
contrários à aprovação do PL
que produzir e divulgar, a Sena-
con também determinou que a
Google passe a informar os con-
sumidores sobre eventual con-
flito de interesse na questão, já
que a eventual aprovação do pro-
jeto vai impactar suas opera-
ções. Por já ter dado ampla di-
vulgação às críticas à proposta

de regulação das plataformas
digitais, a Google também terá
que começar a veicular, em até
duas horas após ser notificada da
decisão, as posições favoráveis
ao projeto de lei. Se descumprir
as determinações da Senacon, a
empresa será multada em R$ 1
milhão por hora.

Em seu artigo, que segue dis-
ponível no blog da Google, La-
cerda sustenta que é necessário
“melhorar” o texto do projeto de
lei que, segundo ele, “pode ir à
votação antes mesmo que diver-
sos setores da sociedade, inclu-
indo parlamentares, tenham tido
acesso” a ele. O executivo tam-
bém incentiva os internautas a
enviar uma mensagem aos par-
lamentares pedindo que “melho-
rem o texto do PL”.

Ao anunciar as medidas cau-
telares a serem cumpridas pela
Google, o ministro da Justiça e
Segurança Pública, Flávio Dino,
afirmou que a Senacon encon-
trou inúmeros “indícios” de que
Google e outras grandes empre-
sas de tecnologia estão tentan-
do manipular o debate público a
fim de defender seus próprios
interesses econômicos.

“É dever da Senacon garantir
que ninguém manipule a liber-
dade de expressão no Brasil.
Mas há uma tentativa iníqua, imo-
ral, de inverter os termos do de-
bate, como se nós, membros do
governo federal, quiséssemos a
censura. É o contrário. O que
estamos evitando é uma censu-
ra privada e clandestina, disfar-

çada, não assumida”, disse  o
ministro Flávio Dino, critican-
do o artigo divulgado pela Goo-
gle.

“Juridicamente, afirmar que
a aprovação do PL pode aumen-
tar a confusão na internet é o
quê? É um editorial? Quem faz
editorial são as empresas de co-
municação. Só que as empresas
de tecnologia dizem que não são
empresas de comunicação, mas
sim plataformas de tecnologia?
Se é assim, aquilo é publicida-
de. E, sendo assim, tem que es-
tar sinalizada como tal”, ponde-
rou o ministro.

Em nota, a Google classifi-
cou como “falsas” as alegações
de que agiria de forma a ampliar
o alcance de páginas com con-
teúdos contrários ao Projeto de
Lei 2630, em detrimento das
que veiculam informações favo-
ráveis à regulação das platafor-
mas digitais.

“Cada vez que uma pessoa faz
uma busca, nossos sistemas tra-
balham para mostrar para ela os
resultados mais relevantes en-
tre milhares, às vezes milhões,
de páginas de web. Não alte-
ramos manualmente as listas
de resultados para determinar
a posição de uma página espe-
cífica em nenhuma hipótese”,
garantiu a empresa, reiteran-
do que o debate sobre mudan-
ças legislativas que impactem
a vida de milhões de brasilei-
ros e empresas precisa envol-
ver toda a sociedade.

“Nas últimas semanas, te-

mos nos manifestado em rela-
ção ao PL 2630 de forma públi-
ca e transparente, por meio de
nosso blog oficial. Além disso,
temos investido em campanhas
de marketing para dar visibilida-
de mais ampla às nossas preo-
cupações, por meio de anúnci-
os em veículos de comunicação
tradicionais, como jornais, e em
mídia digital, incluindo nossas
plataformas de publicidade e re-
des sociais”, acrescenta a em-
presa.

“Temos explicado os riscos,
que consideramos legítimos, às
pessoas que usam nossas plata-
formas e também aos diferentes
participantes do ecossistema
digital. Isso inclui criadores de
conteúdo no YouTube, anuncian-
tes de todos os tamanhos e sites
de notícias”, continua a Google,
confirmando os relatos de que,
nas últimas semanas, a empresa
enviou e-mails a produtores de
conteúdo para o YouTube em que
sustenta que a eventual aprova-
ção do projeto de lei afetará a
forma com que os youtubers são
remunerados, ocasionando per-
das financeiras.

“Às vésperas da votação do
PL 2630, que não foi discutido
tão amplamente e sofreu altera-
ções significativas nas últimas
semanas, é importante que os
brasileiros estejam informados
sobre os possíveis impactos para
tomarem uma decisão sobre
como participar dessa discus-
são”, conclui a empresa. (Agen-
cia Brasil)
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Data do leilão:19/05/2023 - as: 11:00 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA CORIOLANO,
833, VILA ROMANA, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a RUA
ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212,  telefone
(11) 93285-4559, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do
EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/
11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e
local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas
hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.       A venda à
vista, será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato,
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:B52496 - CONTRATO: 318164028725 -   EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
HILDA LOPES DA CRUZ CAMPANA, BRASILEIRO(A), FUNCIONARIO(A)
PUBLICO(A) ESTADUAL, CPF: 105.073.378-91, CI: 3.716.466, CASADO(A) COM
ANTONIO CARLOS CAMPANA, BRASILEIRO(A), SECURITARIO(A), CPF 413.931.718-
34 CI: 3.385.598.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 31, A AVENIDA PADRE ARLINDO
VIEIRA Nº3052, BLOCO 07,
EDIFICIO ARUEIRA, CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BOTANICO, NA SAUDE
- 21º SUBDISTRITO (
JARDIM VERGUEIRO(SACOMA)), EM SAO PAULO, SP, COM A AREA UTIL DE
47,8207M2, AREA COMUM DE
13,4712M2, AREA TOTAL DE 61,2919M2, E A FRAÇAO IDEAL NO TERRENO DE
0,2976% CABENDO-LHE UMA VAGA DE GARAGEM DO TIPO DESCOBERTA, EM
ESTACIONAMENTO COLETIVO, COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES,
BENFEITORIAS, PERTENCES E ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 329989,32
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 218000,00
SAO PAULO, 03/05/2023
ARY ANDRE NETO

06 – 08 - 19/05/2023

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:19/05/2023 - as: 11:00 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA CORIOLANO,
833, VILA ROMANA, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a RUA
ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212,  telefone
(11) 93285-4559, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do
EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/
11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e
local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas
hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.       A venda à
vista, será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato,
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:B50889 - CONTRATO: 318164053319 -   EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
JAIME ANTONIO DA SILVA JUNIOR,BRASILEIRO(A), INDUSTRIARIO(A), CPF:
066.198.958-59, CI: 17907465 SSP/SP SEPARADO(A)JUDICIALMENTE E CONJUGE,
SE CASADO(A) ESTIVER. REGINALDO ALBUQUERQUE COELHO, BRASILEIRO(A),
INDUSTRIARIO(A), CPF 089.829.148-89 CI: 18702150 SSP/SP SOLTEIRO(A) E
CONJUGE SE CASADO(A) ESTIVER.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº54, A AVENIDA SENADOR TEOTONIO
VILELA, Nº 4.287 ( Nº4029
NÃO OFICIAL), PREDIO 14-A DO TIPO A, BL 14, EDIFICIO FILIPINAS,
CONDOMINIO RESIDENCIAL NAÇOES UNIDAS, RIO BONITO ( VILA SAO JOSE
(CIDADE DUTRA)), EM SAO PAULO, SP, COM A AREA UTIL
DE 56,30M2, AREA COMUM DE 6,68M2, TOTALIZANDO A AREA DE 62,98M2,
CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇAO IDEAL DE 0,063177% NO TERRENO
CONDOMINIAL, COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 601740,40
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 260000,00
SAO PAULO, 03/05/2023
ARY ANDRE NETO

03 – 08 - 19/05/2023

TIR Participações Imobiliárias Ltda.
CNPJ/MF nº 20.855.845/0001-76 - NIRE 35.228.602.270

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Pelo presente instrumento, ficam convocados os sócios da TIR Participações Imobiliárias Ltda.
(“Sociedade”), para a Reunião de Sócios a realizar-se na sede social, no Município de Cajamar, Estado de
São Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 01, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 11
(onze) horas do dia 29 de maio de 2023, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) aprovar as contas
da administração e as Demonstrações Financeiras da Sociedade relativas aos exercícios sociais encerrados
em (i) 31 de dezembro de 2022; (ii) 31 de dezembro de 2021; (iii) 31 de dezembro de 2020; (iv) 31 de
dezembro de 2019; e (v) 31 de dezembro de 2018; (b) aprovar o aumento do capital social da Sociedade,
atualmente de R$ 13.955.931,00 (treze milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e
um reais), para R$ 17.170.932,00 (dezessete milhões, cento e setenta mil, novecentos e trinta e dois reais),
um aumento, portanto, de R$ 3.215.001,00 (três milhões, duzentos e quinze mil e um real), mediante a
emissão de 3.215.001 (três milhões, duzentas e quinze mil e uma) novas quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, as quais serão subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional da seguinte
forma: (i) 3.215.000 (três milhões, duzentas e quinze mil) quotas, no valor nominal total de R$ 3.215.000,00
(três milhões, duzentos e quinze mil reais), serão subscritas e integralizadas pela sócia WDL Antunes
Holding S.A., através da capitalização de adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC) por ela
realizados em favor da Sociedade; (ii) 1 (uma) quota, no valor nominal total de R$ 1,00 (um real), será
subscrita pelo sócio Lincoln Dias Janota Antunes, e integralizada em moeda corrente nacional através de
aporte feito em seu nome pelos demais sócios, de forma que o presente aumento será realizado de forma
proporcional pelos sócios da Sociedade; e (c) autorizar os administradores e/ou procuradores da Sociedade
a firmarem todos os documentos e a praticarem todos os atos necessários para a implementação das
deliberações tomadas. Instruções Gerais: Para os fins do Parágrafo Primeiro do artigo 1.078 da Lei
nº 10.406/02, encontram-se à disposição dos acionistas e arquivadas na sede social da Sociedade as
Demonstrações Financeiras da Sociedade relativas aos exercícios sociais encerrados em (i) 31 de
dezembro de 2022; (ii) 31 de dezembro de 2021; (iii) 31 de dezembro de 2020; (iv) 31 de dezembro de 2019;
e (v) 31 de dezembro de 2018. Cajamar, 28 de abril de 2023. Washington Dias Janota Antunes e Daniela
Dias Janota Antunes Guerini - Administradores da Sociedade. 

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 03/05/2023 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 113684119315 - SED: 1203 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS, BRASILEIRO,
MILITAR, RG. Nº 15.617.088-SP, CPF: 063.656.378-29, SOLTEIRO, MAIOR
e cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à RUA FRANKLIN DO AMARAL,
Nº 1051, APARTAMENTO Nº 04, LOCALIZADO NO ANDAR TÉRREO DO
EDIFICIO PAPOULA, BLOCO A, E VAGA INDETERMINADA, INDIVIDUAL E
DESCOBERTA, LOCALIZADA NO PAVIMENTO TÉRREO, RESIDENCIAL
ALTOS DE SANTANA, 8º SUBDISTRITO SANTANA, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 03/05/2023.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
03, 04 e 05/05/2023

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0053289- 19.2012.8. 
26.0100 (Usuc. 1331 ) A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc FAZ SABER a Antonio Pinheiro de Ulhoa Cintra, 
Heloisa de Beaurepaire Aragão, Vera Beaurepaire Aragão, Henrique de Beaurepaire Aragão e s/m Eugenia Cecilia Smith de 
Vasconcellos Aragão, Mario Beaurepaire Aragão e s/m Edith Bulhões de Aragão, Luis Beaurepaire Aragão e s/m Ivelta de 
Carvalho Aragão, Maria Amélia de Beaurepaire Aragão, Jeanete do Espirito Santo Pinto e s/m Herminio Pinto, Vanderlei Aparecido 
do Espirito Santo e s/m Maria José Zerbinate do Espirito Santo, Leonardo Lopes Varandas, João Fernando Afonso e s/m 
Christiane Gebin Afonso, Alexandre Luis Buzeto, Sidnei Maurilio Prando, Alberto Espirito Santo e Dulcinea Bruzo, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Elza Marlene Luigi Basilio, Julieta Luigi, Maria de Sousa Luigi, Nair Luigi Martins, Olivia Luigi Galante e Zilda Clementina Ramirez 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Santa Francisca, nº 383, Vila 
Jaraguá, Pirituba, São Paulo-SP, com área de 470,16 m², contribuinte nº 153.257.0198-4, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.       |3,4| 

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 03/05/2023 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 118164118372 - SED: 1163 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): MARCO ANTONIO MOREIRA DA SILVA, BRASILEIRO,
COMERCIÁRIO, RG Nº 12.307.697-3-SSP/SP, CPF: 023.132.968-73,
SOLTEIRO, MAIOR e cônjuge, se casado(a) estiver e IRANI FRANCO,
BRASILEIRA, ADVOGADA, RG Nº 8.614.543-SSP/SP, CPF: 035.319.868-
48, SOLTEIRA, MAIOR e cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à RUA
ENGENHEIRO DAGOBERTO SALLES FILHO, Nº 189, 229/269,
APARTAMENTO Nº 01, BLOCO 07, RUA FRANCISCO FELLIPE AGOSTI, Nº
80, 140, 180 E 220 E RUA PASCOAL MELANTÔNIO, CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA INGLESA, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO, SAO
PAULO/SP.

São Paulo, 03/05/2023.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
03, 04 e 05/05/2023
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO nº 1010038-61.2017.8.26.0001. O Dr. Clovis
Ricardo de Toledo Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, Faz Saber a ANA MARIA
HUBE CASAGRANDE LEITE (RG nº 16.223.475-2-SP e CPF n º 089.882.948-82) que CONDOMINIO ARBORIS
ESSENTIA lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial ora em fase de Cumprimento de Sentença, onde
procedeu-se a penhora sobre o apartamento nº172 B Bloco B Edifício Vita, Condomínio Arboris Essentia, Rua
Professor Dorival Dias Minhoto, 240. E, estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação da
Penhora por edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnação, onde, no
qual, havendo ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos da lei e cominações. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 25/04/2023. 03 e 04/05

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Contrato 902449262787

Pelo presente edital e para ciência do(s) interessado(s), que se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento, vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso de
prazo para purgação de débito, dando prosseguimento a realização da
hasta pública do IMÓVEL: RUA ROQUE DE MORAIS, Nº 271, APARTAMENTO
Nº 22, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO BLOCO D-1, EDIFICIO URUGUAI,
CONJUNTO RESIDENCIAL DAS AMERICAS, NO 44º SUBDISTRITO LIMÃO,
SÃO PAULO/SP.
Primeiro público leilão: 30/05/2023 a partir das 11:00 as 11:15 horas
Segundo público leilão:  20/06/2023 a partir das 11:00 as 11:15 horas

Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS – COD. 2887 NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM
AMERICA, SÃO PAULO/SP.
Credor Hipotecário: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Mutuário(s):
CLAUDIO WINTER, BRASILEIRO, ANALISTA DE SISTEMA, RG Nº
14.124.516-SP, CPF: 025.442.848-70, SOLTEIRO, MAIOR e cônjuge, se
casado(a) estiver e CASSIO LUIZ MACHADO DE CAMPOS, BRASILEIRO,
SEPARADO CONSENSUALMENTE, SUPERVISOR DE PRODUÇÃO, RG Nº
8.983.573-SP, CPF: 011.905.898-77.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão.

Informações nos telefones 11-97334-6595. ENDEREÇO DO LEILOEIRO:
Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP. E-mail:
fabianasilva@afdsp.com.br.

São Paulo, 03 de maio de 2023
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial
SED 1354

03, 04 e 05/05/2023

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0145313-03.2011.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 42ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Galícia Domingues de Lima de Brito, CPF 867.630.241-34 e Mília Robéria Nascimento Gusmão Araújo, CPF 
711.396.481-87, que Mills Estruturas e Serviços de Engenharia S/A ajuizou Incidente de Desconsideração de Perso-
nalidade Jurídica da executada Super Clima Ar Condicionado Serviços e Manutenção Ltda, CNPJ 04.646.307/0001-15, 
requerendo a inclusão dos sócios Galícia Domingues de Lima de Brito e Mília Robéria Nascimento Gusmão Araújo, no 
polo passivo dos autos. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias se manifestem 
e requeiram as provas cabíveis (art. 135, CPC), sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.                                |3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002634-76.2020.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a ANDRÉ VINICIUS LIVRIERI, RG 44949364, CPF 369.290.628-55, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Roger Cacere Garcia, para restituição do valor de R$ 150.000,00, bem como pagamento dos lucros do 
contrato, condenando ainda a indenizar o autor por perdas e danos, além das custas e despesas processuais, bem como de 
honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para 
em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de março de 2023.|3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro Civil, PROCESSO Nº 1003693- 
97.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Jeferson Henrique de Carvalho 
Martin, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Bianca Pintor Martin ajuizou(ram) ação de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, visando a inclusão do sobrenome de seu 
padrasto em seu registro de nascimento, excluindo-se o sobrenome de seu pai biológico. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei                      |3,4| 
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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1022109-26.2016.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de 
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Walther Olivastro, Romilda Guirão Olivastro, Magdalena Olivastro, Luiz Carlos 
Lopes e s/m Floriza Estelina da Silva lopes, Miguel Massaiuki Maruyama, Beatriz da Silva Piovesani Maruyama, Vera Maria de 
Moraes Giorgi, Heloisa Maria Muller Carioba Arndt ou Heloisa Maria Giorgi Muller Carioba Ardnt, Lucila Uller (ou Muller) Carioba 
Arndt,Cristiano Giorgi Muller Carioba Arndt, Alfredo Giorgi Filho, Beatriz Barberis Giorgi, Alfredo Prada Giorgi e sua mulher se 
casado for, Veronica Prada Giorgi, Fernando de Moraes Junqueira, Roberto de Moraes Junqueira, Beatriz Junqueira Ventre de 
Latouloubre, Charles Ventre de Latouloubre, Maria Alice Silva Junqueira Marchetti, Rogério Ferreira Marchetti Junqueira, 
Monica Prada Giorgi, Alessandra Guirão Olivastro, Gislei da Silva Tozzo, Walter Guirão Olivastro, Angelita Maria do Nascimento 
ou quem o imóvel possuir, Miguel Massaiuki Maruyama e Bernardo Müller Carioba Arndt, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ronaldo Monteiro e Ana Maria Falcão 
Monteiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua Manoel Braz 
Filho, nº 279, antigo nº 88, Vila São Francisco, CEP 03679-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.             |3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1028839-14.2020.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias 
Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Leonel Marconi, Espólio de Irene Pereira Marconi, 
Braga Participações Ltda. e Emanuel Participações Ltda., Edvânia Sousa Lima, Júlio Márcio Sousa Ferreira, Luiz Carlos 
de Gouveia, Fábio Carlos Tomaz, Maria de Lourdes Nunes Brandão, e Lúcio Coutinho Maciel, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Braga Participações Ltda. 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Estrada Vovó Carolina, 771, 
Jardim Palanque, São Paulo - SP, CEP 08473-370, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis , a 
fluir após o prazo de 20(vinte) dias da publicação deste edital.Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     |3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1065826-54.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ricardo yuji sakit

fernandes, jose francisco miranda fernandes, mario 
Helena Ferreira Figueiredo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Markus Michael Niedenzu ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel loca-
lizado na Rua Galeno de Castro,nº238,Jurubatuba,São Paulo/SP,CEP 04696-040,alegando posse mansa e pacífica no prazo le-
gal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15(quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.       |3,4| 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC.Nº1074425-84.2021.8.26.0053.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Fazenda Pública,do Foro Central-Fazenda Pública 
/Acidentes,Estado de São Paulo,Dr(a).Lais Helena Bresser Lang,na forma da Lei,etc.FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSA-
DOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Desapropriação contra Julio João Miranda,Cristi-
na Anes Pires Miranda e Milene Ribeiro Chaguri,objetivando a área total descrita no perímetro 1-2- 3-4-5-6-7-1 da planta expro-
priatória P-33.277-A1,com 2.692,96 m²,concernente à totalidade do imóvel situado na Avenida Alcindo Ferreira, 6, 6-A, 157, 151- B, 
802 e 151,Cidade Dutra-São Paulo/SP, contribuintes 095.010.0017-6 e 095.010.0018-4 , declarados de utilidade pública conforme 
Decreto Municipal n°58.314,de 12/07/2018.Para o levantamento dos depósitos efetuados,foi determinada a expedição de edital 
com o prazo de 10(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por 
extrato,será afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 30 de março de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1098186-81.2013.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de 
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) americo pires e isabel garcia pires, renato pires e odette piacentini pires, antonio 
alves dias, jaime agut gasco, tarcino firmino da silva, oselia dores da silva, ou quem no imovel residir, silvana dos santos belino, 
ou quem no imovel residir e SUELI ARRUDA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que MARLENE ANGELICA DE MELO BALDOINO e DAVID ALVES BALDOINO ajuizou(ram) ação 
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre rua Torquato Ponte Lima-Trecho 2, nº 112, Vila Carmozina, São Paulo-
SP, CEP 08270-445, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da 
publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                             |3,4| 
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Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 – NIRE 35.300.498.119
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em

20 de março de 2023, às 10:00 horas – Certidão
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico que a Ata em epígrafe foi registrada sob o nº 161.160/23-2 
em 28/04/2023. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

V.B. PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 22.575.279/0001-74

RELATÓRIO DA DIRETORIA

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 

Notas Explicativas

Diretoria

Antonio Geraldo Fernandes - TC.CRC/SP.116714/O-1
Contador

Cumprindo determinações Legais e Estatutárias, colocamos a disposição dos Senhores Acionistas o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultado relativo ao Exercício Social encerrado  
em 31 de dezembro de 2022.                                                                                                                                                                                                                                                                           A Diretoria

Ativo 2022 2021
Circulante
Disponível
Caixa/Bancos  9.711,85 180.888,21
Aplicação Financeira - -
Aplicação Financeira  3.060,02 1.000,00
Recebiveis Diveros - -
Dividendos a Receber  847.000,00 1.694.000,00
Antecipação de Dividendos - 538.987,50

 847.000,00 2.232.987,50
Total do Ativo Circulante  859.771,87 2.414.875,71
Investimentos em Controlada
Baldan Implementos Agrícolas S.A.  83.885.467,90 43.057.881,68
Total do Ativo não Circulante  83.885.467,90 43.057.881,68
Total do Ativo  84.745.239,77 45.472.757,39

Passivo 2022 2021
Circulante
Mútuos com Acionistas
Mútuos com Acionistas  5.000,00 1.000,00
Contas a Pagar
Dividendos a Pagar  854.000,00 726.000,00
Total do Passivo Circulante  859.000,00 727.000,00
Patrimônio Líquido
Capital Social  43.060.941,71 1.374.000,00
Reserva de Capital  2.307.464,90 274.803,00
Resultados Acumulados  38.517.833,16 43.096.954,39
Total do Patrimônio Líquido  83.886.239,77 44.745.757,39
Total do Passivo  84.745.239,77 45.472.757,39

Demonstrações do resultado
Outras receitas operacionais 2022 2021
Equivalência patrimonial  46.151.586,22 44.751.881,68

Resultado operacional  46.151.586,22 44.751.881,68
Outras receitas / 

Despesas operacionais  (14.640,00) (16.871,34)

 (4.348,18) -

 2.060,03 8,62

 (16.928,15) (16.862,72)
Resultado líquido 
 do exercício  46.134.658,07 44.735.018,96

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital social Reserva Legal Lucros Acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2021  1.374.000,00  3,00  (1.363.264,57)  10.738,43 
Resultado do Exerício de 2021  44.735.018,96  44.735.018,96 
Constituição Reserva Legal 2021  274.800,00  (274.800,00)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 - Reapresentado  1.374.000,00  274.803,00  43.096.954,39  44.745.757,39 
Aumento Capital - aprovado AGE 31/08/2022  41.686.941,71  (274.800,00)  (41.412.141,71)  -   
Dividendos Distribuidos ano 2021 - aprovado AGE 31/08/2022  (1.670.175,69)  (1.670.175,69)
Resultado do Exerício de 2022  46.134.658,07 46.134.658,07 
Constituição Reserva Legal ano 2022  2.307.461,90  (2.307.461,90)  -   
Dividendos Distribuídos ano 2022  (5.324.000,00)  (5.324.000,00)
Saldos em 31 de dezembro de 2022  43.060.941,71  2.307.464,90  38.517.833,16  83.886.239,77 

Cleber Baldan - Diretor Presidente
Gisele Teresinha Baldan - Diretora Vice Presidente

A empresa V.B. Participações S/A encerrou o exercício 2022 com 
um Resultado Positivo de Equivalência Patrimonial. O acréscimo 
positivo foi resultado das Demonstrações da Controlada Baldan Im-
plementos Agrícolas S/A. Conforme AGE de 31/08/2022 aumento do 
Capital Social da empresa.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046467-84.2018.8.26.0100 O MM. Juiz de
Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. ANTONIO CARLOS SANTORO
FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCIANA DA COSTA JORGE, CPF 009.260.953-82, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Pet Center Comércio e Participações S.A.
e Outros. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em
qu e será nomeado curador especial. (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. J - 03 e 04/05

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1002623- 47.2020.8.26.0704. A Dra. Monica Lima Pereira,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, Faz Saber a Rosilene Bispo Vieira (CNPJ:
11.996.079/0001-79) que Associação dos Proprietários do Loteamento Central Park Residence, lhe ajuizou
uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia de R$ 6.909,68, referente ao não pagamento das
despesas condominiais do Lote nº 13 da Quadra nº 11. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20
dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24/04/2023.
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QUARTA-FEIRA, 3 DE MAIO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Granel Química LTDA.
CNPJ nº 44.983.435/0001-79

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃOÇRELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS

ADMINISTRADOR  - 

CONTADORA  - Maria A. C. Lopes CRC-1SP129.863/O-9

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 social  Mais Valia lucros

  Aumento de capital 14.450  -  - 14.450 

 -  - 39.522  39.522 

 -  168 (168)  - 

 -  (62) 62  - 

 -  - (18.450)  (18.450)

  Aumento de capital  -  -  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 99  568 

 18.523  18.523 

  Partes relacionadas  -  -  38.208  38.208 

 651  990 

 1.921  1.922 

 387  405 

 2.000  2.000 

 61.789  62.616 

 287  287 

 306  306 

 -  - 
 -  - 

 -  11.548  - 
 575.268  580.476 

 1.340  5.585 

 588.749  586.654 

 650.538  649.270 

Lucro antes dos impostos  49.834  50.525

operacionais
 29.198  29.404

 10.119  10.119

 -  (1.513)  - 

 4.600  4.600 

 10.703  10.703

 102.941  105.351

 (287)  (287)

 (4.219)  (4.219)

 (566)  (97)

 (178)  (176)

  Partes relacionadas  (20.255)  (20.255)

 51  51

 -  - 

 92  74

 588  588

 (830)  (854)

 4.534  4.560 

 (8.101)  (9.423)

  Partes relacionadas  (6.958)  (6.958)

 (1.412)  (2.733)

operacionais  65.400  65.622

 -  -  - 

 (67.111)  (67.517)

 (185)  (185)

 (67.296)  (67.702)

 -  - 

 65.135  65.135

 (52.644)  (52.644)

 (10.534)  (10.534)

 1.957  1.957 

 61  (123)

 38  691

 99  568

 61  (123)

Passivo

 45.506  45.506

 8.153  8.179 

 11.193  11.219

 8.231  8.232 

  Partes relacionadas  540  540

 3.211  3.211 

 76.834  76.887

 112.926  112.926

  Partes relacionadas  5.531  5.531 

 7.114  7.114 

 13.886  13.886

 15.683  15.683

 2.673  1.352 

 157.813  156.492

  Capital social  225.595  225.595

 7.630  7.630 

 182.666  182.666

 415.891  415.891

 650.538  649.270

 216.226  219.232 

 (121.078)  (121.863)

 95.148  97.369 

Receitas (despesas) operacionais:

 (45.486)  (45.586)

 8.121  8.222 

 -  1.513  - 

 (35.852)  (37.364)

Resultado antes das receitas e despesas 

 59.296  60.005 

 8.531  8.531 

 (17.993)  (18.011)

 (9.462)  (9.480)

 49.834  50.525 

 (6.170)  (6.170)

 (4.142)  (4.833)

 (10.312)  (11.003)

 39.522  39.522 

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A. 
CNPJ/MF Nº. 42.206.269/0001-79 - NIRE Nº. 35300570286 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2023 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de abril de 2023, às 09h30, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, Sala 09, bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: 
Presente a maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Fábio Russo 
Corrêa. Secretário: Roberto Penna Chaves Neto. 4. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. 
Miguel Dau, ao cargo de Diretor sem designação específica; e (ii) Deliberar sobre a reeleição/eleição da Diretoria da 
Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, 
conforme previsto no Artigo 21 do Estatuto Social, deliberaram: (i) tomar conhecimento do pedido de renúncia 
formulado pelo Sr. MIGUEL DAU ao cargo de Diretor sem designação específica, conforme carta de renúncia 
apresentada na presente data, agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços prestados à Companhia enquanto 
exerceu referida função; e (ii) diante do término do mandato da Diretoria no dia 20/05/2023, aprovar a reeleição/
eleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, os Srs.: (1) FÁBIO RUSSO CORRÊA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 16.830.417/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
014.930.467-64, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e (2) RAFAEL DE MELO LARANJEIRA, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº. 55362630/SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 014.853.486-41, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; ambos com endereço profissional 
na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, 4º andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065, com mandato que se 
encerrará até a Primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a AGO/2025, devendo os 
mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos, tudo conforme termos e condições 
apresentados nesta reunião. Os Diretores aceitam suas nomeações, declarando neste ato terem conhecimento do art. 
147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em 
lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento 
arquivados na sede da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da 
qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na 
alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São 
Paulo/SP, 14 de abril de 2023. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Roberto Penna Chaves Neto, Secretário. 
Conselheiros: (1) Fábio Russo Corrêa; (2) Pedro Paulo Archer Sutter; (3) Roberto Penna Chaves Neto; e (4) Waldo 
Edwin Pérez Leskovar. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - 
Presidente da Mesa - 

JUCESP nº 160.404/23-0 em 26.04.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A. 
CNPJ/MF Nº. 42.206.269/0001-79  - NIRE Nº. 35300570286 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2023 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de abril de 2023, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 09, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representan-
do a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, 
de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da acionista representando a 
totalidade do capital social e a observância do prazo estabelecido no caput do artigo 133, nos termos do parágrafo 4º, 
do artigo 124 da LSA e parágrafo 4º, do artigo 133, da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administra-
ção, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Fi-
nanceiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022, foram publicados no jornal O Dia (digital e impresso), respectivamente nas páginas 11 e 12 e 33 e 34, no dia 
31/03/2023. 5. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretário: Roberto Penna Chaves Neto. 6. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre (1) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação dos resultados 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) a reeleição dos membros do Conselho de Administra-
ção; (iv) a instalação do Conselho Fiscal; (v) a fi xação da remuneração de Administradores; e, (2) Em Assembleia Ge-
ral Extraordinária: (vi) a alteração do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia; e (vii) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. 7. DELIBERAÇÕES: A acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia apro-
vou: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a 
dispensa da leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; Em matéria ordinária: (ii) O Relatório da Adminis-
tração, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstra-
ção das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstra-
ções Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2022, publicados conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados por KPMG AUDI-
TORES INDEPENDENTES, conforme Relatório datado de 30/03/2023; (iii) Considerando que há prejuízos acumula-
dos apurados nas Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, a delibera-
ção sobre a destinação dos resultados fi cou prejudicada; (iv) A reeleição dos seguintes membros do Conselho de Ad-
ministração: (i) FÁBIO RUSSO CORRÊA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
16.830.417/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 014.930.467-64; (ii) GUSTAVO MARQUES DO CANTO LOPES, 
português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. V548366/IDIREXEX e inscrito no CPF/MF sob 
o nº. 233.238.528-26; (iii) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 013.879.347-67; (iv) ROBERTO PENNA CHA-
VES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 070.803.997-93; e (v) WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, norte-americano, casado, engenheiro 
elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. W616562-V/CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
170.070.048-06; todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila Olím-
pia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo permanecer em 
seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos; Os membros do Conselho de Administração ora eleitos declaram 
ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estarem incursos em quais-
quer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Decla-
ração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia; A eleição de FÁBIO RUS-
SO CORRÊA, para ocupar a função de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (v) A dispensa de 
instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 26 do Estatuto 
Social; (vi) A verba global e anual para a remuneração dos membros da Administração da Companhia no valor de até 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais gratifi cações, seguridade social e benefícios que 
sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo de administrador, sendo certo que 
o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que forem devidos, fi cando a car-
go do Conselho de Administração da Companhia a fi xação do montante individual e, se for o caso, a concessão de ver-
bas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 
2023, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os mem-
bros do Conselho de Administração renunciam à remuneração anual; Em matéria extraordinária: (vii) A alteração do 
artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, visando a unifi cação das alíneas (d) e (e) para padronização do valor de 
alçada para as transações entre partes relacionadas, com a consequente renumeração das alíneas, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação: “Artigo 16. Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios 
da Companhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes matérias: a) Eleger os membros da Direto-
ria Executiva e fi xar as suas atribuições; b) Aprovar a realização de investimentos e despesas de capital em valores aci-
ma de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); c) Aprovar (i) a emissão de debêntures pela Companhia, e (ii) a emis-
são pública pela Companhia de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários de dívida, independentemente do va-
lor; d) Aprovar, previamente à sua celebração, contratos e aditivos (exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual) 
entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada, conforme defi nido nos documentos de governança do Grupo CCR, 
que contempla, dentre outras, a defi nição prevista nas normas contábeis vigentes, em valores superiores, em uma úni-
ca operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e) Aprovar, pre-
viamente à sua celebração, contratos e aditivos (exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual) com qualquer ter-
ceiro, com valor superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais); f) Aprovar a aquisição, alienação, renúncia a direitos, transferência e/ou a constituição de ônus 
reais sobre bens do ativo permanente de valor superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações re-
lacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); g) Aprovar doação, pela Companhia, de quaisquer bens ou di-
reitos, cujo valor seja igual ou superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais); h) Aprovar a concessão de garantias ou contragarantias pela Companhia em valo-
res superiores, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco mi-
lhões de reais), fi cando vedadas as garantias em favor de terceiros, inclusive acionistas; i) Aprovar qualquer ato, em-
préstimos e/ou fi nanciamentos a serem tomados pela Companhia, em valores superiores, em uma única operação ou 
em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sendo vedados aqueles cujos 
prazos de amortização excedam o termo fi nal do Contrato de Concessão; j) Aprovar o resgate, amortização, recompra 
ou qualquer outro título de negociação com as ações ou outros valores mobiliários de emissão da Companhia; k) Apro-
var a assinatura, pela Companhia, de quaisquer aditamentos ao Contrato de Concessão; l) Manifestar-se sobre as de-
monstrações fi nanceiras, instruídas pelo parecer dos auditores independentes, relatório da administração e contas 
apresentadas pela Diretoria; m) Examinar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos, bem como 
deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos intermediários, bem como aprovar o 
pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio em cada exercício social, nos termos dos artigos 30, 31 e 32 des-
te Estatuto Social; n) Nomear e/ou destituir os auditores independentes da Companhia; o) Convocar a Assembleia Ge-
ral dos acionistas, sempre que necessário ou exigido por lei; p) Aprovar a propositura de ações judiciais contra os po-
deres públicos federal, estaduais ou municipais, inclusive autarquias, fundações e empresas estatais; q) Fiscalizar a ges-
tão da Diretoria Executiva, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos 
celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros fatos ou atos administrativos que julgar de seu inte-
resse; r) Aprovar a Política de Transações entre Partes Relacionadas; e s) Aprovar operações ou contratações de “hed-
ge” a serem realizados pela Companhia que não se enquadrem na política fi nanceira do Grupo CCR. Parágrafo úni-
co. A aprovação de quaisquer matérias previstas no artigo 16 deverá observar, no que for aplicável, os documentos de 
governança do Grupo CCR e as regras e vedações estabelecidas no Capítulo XII do presente Estatuto Social.” (viii) A 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item (vii) acima, permanecen-
do inalteradas as demais disposições estatutárias não alteradas na presente Assembleia, conforme constante do ANE-
XO I a presente ata, tendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, será dispensada a sua 
publicação na íntegra. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata 
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea 
“c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Pau-
lo/SP, 14 de abril de 2023. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Roberto Penna Chaves Neto, Secretário. 
Acionista: (1) COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifi co 
que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assina-
do com Certifi cado Digital ICP Brasil, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 160.403/23-6 em 26.04.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento do EURO SECURITIZADORA S/A, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, SLM ASSESSORIA E
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA representada por SÉRGIO LUIZ DE ARAUJO,
atleta profissional, RG nº 22.934.683-2-SSP/SP, CPF nº 133.264.778-21, e sua mulher
MARIA ALTAMIRA COSTA DE ARAÚJO, do lar, RG nº 18.843.114-7-SSP/SP, CPF nº
096.574.738-70, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na
vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados nesta Capital, domiciliados na Rua Caraíbas,
nº 1010, apartamento nº 81, Perdizes, ficam intimados a purgarem a mora referente a
10 (dez) prestações em atraso, vencidas de 21, 24 e 29/12/2019, 17/02/2020, 16 e 17/
03/2020, 08 e 23/04/2020 e 05/05/2020, no valor de R$945.994,52 (novecentos e
quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e dois centavos),
e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$952.479,68 (novecentos
e cinquenta e dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos),
que atualizado até 25/06/2023, perfaz o valor de R$972.826,50 (novecentos e setenta
e dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido
pelo EURO SECURITIZADORA S/A, para aquisição do imóvel localizado na Avenida
Rouxinol nº 174, apartamento nº 123, localizado no 12º andar do Edifício Personal Flat,
em Indianópolis – 24º Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrada sob n°
10 na matrícula nº 102.553. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de
Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera,
no horário das 9:00 às 12:00hs e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os devedores desde já advertidos
de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela
fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, EURO SECURITIZADORA S/A,
nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado
a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 28 de abril de 2023. O Oficial.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 13ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emisso-
ra”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A., celebrado em 22 de dezembro 
de 2014, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 18 de maio de 2023, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Goo-
gle Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente habi-
litados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas 
em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização para 
a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer docu-
mentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibe-
ração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou 
não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à 
plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.
br, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme 
abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se 
“Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade 
do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrô-
nica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente 
Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.
br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância 
anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de 
Convocação em seu website (www.grupogaia.com) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devi-
damente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos 
Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão 
computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos pre-
sentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio 
da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na 
Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto 
anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 27 de abril de 2023. GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1066297- 
36.2018.8.26.0100 ( U-932 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Espólios de Manfredi 
Abilio Brandi e de Ottilia Palmieri Brandi, na pessoa da inventariante Dina Brandi Bianchi, Espólios de Eduardo Camiz de Fonseca 
e Martha Andraus Camiz de Fonseca, inventariante dele, Paulo Camiz da Fonseca, Espólios de Natale Mastrofrancisco e de 
Felícia Barleta Mastrofrancisco, na pessoa do inventariante Carlos Mastrofrancisco, Espólios de Hugo Nanni e de Hilda Beatriz 
Zangrandi Nanni, na pessoa do inventariante Hélio Nanni, Espólios de José Cunto Leone e de Elza Baumann do Nascimento 
Leone, na pessoa da inventariante Denize Leone, Benedito dos Santos e s/m. Nair de Campos dos Santos e Espólios de José 
Gaiba e de Angelina Gaiba, na pessoa da inventariante Nerina Gaiba Coelho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Michel Marangoni e Miriam Marangoni 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Avenida Padre Arlindo Vieira, nº 
3358, Saúde, São Paulo-SP, com área de 283,00 m², contribuinte n° 157.034.0034-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                  |3,4| 

QGP QUÍMICA GERAL S.A.
CNPJ nº 01.272.356/0001-47

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1. Contexto operacional: A QGP Química Geral S.A. é uma 
sociedade anônima de capital fechado, com sede em Laranjal 
Paulista/SP, e tem como principais atividades: a) Indústria e 
comércio de produtos químicos em geral; b) Industrialização 
para terceiros; c) Importação e exportação de produtos 
químicos em geral; d) Representação por conta própria e  
de terceiros; e) Comercialização de couros e derivados;  
f) Compra, venda e distribuição de solventes; g) Prestação de 
serviços a terceiros; h) Demais atividades conexas; i) 
Formulação agroquímica de terceiros, misturas de ativos 
agroquímicos, manipulação e industrialização de defensivos 
agrícolas e suas misturas; j) Fabricação e comercialização de 
adubos e fertilizantes organominerais e inorgânicos;  
k) Fabricação e comercialização de resinas termoplásticas e 
termofixas; l) Fabricação e comercialização de desinfetantes, 
domissanitários, sabões e detergentes sintéticos, produto de 
limpeza e polimento; m) Fabricação e comercialização de 
adesivos e selantes. 2. Principais práticas contábeis 
adotadas: a) Instrumentos financeiros: I) Ativos 
financeiros não derivado: A empresa reconhece os 
empréstimos, recebíveis e depósitos incialmente na data em 
que foram originados. Os ativos ou passivos financeiros são 
compensados e o valor líquido é apresentado no balanço 
patrimonial quando e somente quando a Empresa possui o 
direito legal de compensar os valores e tenha a intenção de 
liquidar em uma base liquida ou de realizar o ativo e liquidar, o 
passivo simultaneamente. II) Um ativo financeiro é classificado 
pelo valor justo por meio do resultado quando mantido para 
negociação e designado como tal no momento do 
reconhecimento inicial. Ativos financeiro registrados pelo valor 
justo meio do resultado são medidos pelo valor justo e 
mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidos no 
resultado do exercício. III) Empréstimos e recebíveis: 
empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com 
pagamentos ou calculáveis que não cotados no mercado ativo. 
Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis 
são medidos pelo custo amortizado por meio do método dos 
juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao 
valor recuperável. IV) Caixa e equivalentes de caixa: caixa e 
equivalência de caixa abrangem saldos de caixa e 
investimentos financeiros com vencimento original de três 
meses ou menos a partir da data da contratação. V) Passivo 
financeiro não derivados: a) A empresa reconhece os 
empréstimos na data em que foram originados. Todos os 
demais passivos financeiros (incluindo passivos designados 

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em milhares de reais)
ATIVO Notas 2022 2021
Ativo circulante 131.927 114.028
Caixa e equivalentes de caixa 7 28.434 11.293
Contas a receber 8 57.476 65.843
Estoques 9 39.654 33.615
Impostos a recuperar – 3.381 2.091
Adiantamentos a fornecedores – 2.778 1.023
Outras contas a receber 11 204 163
Ativo não circulante 65.999 57.312
Depósitos judiciais 17 1.094 909
Impostos diferidos 25 315 292
Outras contas a receber 11 21.624 19.257
Imobilizado 10 42.966 36.854
Total do ativo 197.926 171.340

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2022 2021
Passivo circulante 68.481 77.107
Fornecedores 12 31.222 38.009
Empréstimos e financiamentos 13 8.906 8.506
Obrigações trabalhistas 14 3.503 3.215
Obrigações tributárias 15 5.580 6.219
Adiantamentos de clientes – 6 390
Outras contas a pagar 16 19.264 20.768
Passivo não circulante 16.304 21.782
Empréstimos e financiamentos 13 10.713 13.863
Provisão para riscos processuais 17 1.841 1.774
Impostos diferidos 25 3.750 6.145
Patrimônio líquido 19 113.141 72.451
Capital social 16.534 16.534
Reserva de reavaliação – 104
Reserva a avaliação patrimonial 13.531 12.396
Reserva de lucros 83.076 43.417
Total do passivo e do patrimônio líquido 197.926 171.340

Notas 2022 2021
Receita operacional líquida 20 279.969 223.589
Custo dos produtos vendidos 21 (193.211) (156.963)
Lucro bruto 86.758 66.626
Despesas operacionais
Despesas comerciais 22 (14.617) (6.936)
Despesas gerais e administrativas 23 (13.126) (16.762)
Outros resultados operacionais – 1.140 515
Resultado antes do resultado 
   financeiro e impostos 60.155 43.443
Resultado financeiro 24 (538) (2.223)
Resultado antes do impostos 59.617 41.220
Imposto de renda 25 (12.355) (9.644)
Contribuição social 25 (4.631) (3.557)
Resultado do exercício 42.631 28.019

Demonstrações dos resultados para os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

Notas explicativas da Administração às demonstrações 
contábeis em 31 de dezembro de 2022 e de 2021

Demonstrações dos fluxos de caixa para os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

Capital 
social

Reserva de 
reavaliação

Reserva de 
avaliação 

patrimonial
Reserva 

de lucros
Resultado

 do exercício

Total do 
patrimônio

 líquido
Saldos em 01/01/2021 16.534 124 13.400 15.876 – 45.934
Realização da reserva de reavaliação – (20) (1.004) 1.024 – –
Reserva legal – – – 1.401 (1.401) –
Resultado do exercício – – – – 28.019 28.019
Destinação do resultado – – – 25.116 (26.618) (1.502)
Saldos em 31/12/2021 16.534 104 12.396 43.417 – 72.451
Realização da reserva de reavaliação
    e da reserva de avaliação patrimonial – (104) 1.135 (1.031) – –
Reserva legal – – – 1.940 (1.940) –
Resultado do exercício – – – – 42.631 42.631
Destinação do resultado – – – 38.750 (40.691) (1.941)
Saldos em 31/12/2022 16.534 – 13.531 83.076 – 113.141

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de reais)

Fluxo de caixa das atividades
   operacionais

2022 2021

Resultado do exercício 42.631 28.019
Ajuste para reconciliar o lucro líquido
   do exercício com recursos provenientes
     de atividades operacionais:
Depreciação 4.245 7.243
Baixa de ativos imobilizados 1.166 (645)
Provisão para riscos processuais 67 –
Juros sobre empréstimos e financiamentos 2.525 2.050

50.634 36.667
Variações nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber 8.367 (21.093)
Estoques (6.039) (13.162)
Impostos a recuperar (1.290) (1.101)
Adiantamentos a fornecedores e diversos (1.755) (26)
Outros créditos (2.390) (17.633)
Depósitos judiciais (185) (138)
Fornecedores (6.787) 4.997
Pessoal, encargos e benefícios sociais 288 425
Obrigações tributárias (3.034) 1.583
Adiantamentos de clientes (384) 337
Outras obrigações (3.486) 13.994
Fluxo de caixa oriundo das 
   atividades operacionais 33.939 4.850
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Imobilizado (11.523) (4.471)
Fluxo de caixa aplicado nas atividades
   de investimento (11.523) (4.471)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamentos de principal (13.665) (13.404)
Pagamento de juros (3.034) (1.694)
Consórcios 134 –
Captações 11.290 10.400
Fluxo de caixa proveniente das 
   atividades de financiamento (5.275) (4.698)
Redução de caixa e equivalentes 
   de caixa 17.141 (4.319)
Caixa e equivalentes de caixa no início 
   do exercício 11.293 15.612
Caixa e equivalentes de caixa no final 
   do exercício 28.434 11.293
Redução de caixa e equivalentes de caixa 17.141 4.319

pelo valor justo registrado no resultado) são reconhecidos 
incialmente na data de negociação, na qual a Empresa se torna 
parte nas disposições contratuais do instrumento. Os ativos e 
passivos financeiros são compensados, e o valor líquido é 
apresentado no balanço patrimonial quando e somente 
quando, a Empresa tem o direito legal de compensar os 
valores e tenha intenção de liquidar em uma base liquida ou de 
realizar o ativo e quitar o passivo simultaneamente. b) Contas 
a receber clientes: As contas a receber de clientes são 
avaliadas no momento inicial pelo valor presente e deduzidas 
da provisão para créditos de liquidação duvidosa (PCLD). A 
provisão é estabelecida quando existe uma evidência de que a 
Empresa não será capaz de cobrar todos os valores devidos de 
acordo com os prazos originais das contas a receber. c) 
Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Itens do 
imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição 
ou construção, deduzido, quando aplicáveis, de depreciação 
acumulada e perdas de redução ao valor recuperável 
(impermant) acumuladas. Depreciação: Terrenos não são 
depreciados. A depreciação dos demais ativos são calculadas 
pelo método linear e seu valor de custo é distribuído ao longo 
da vida útil estimada. Redução ao valor recuperável 
(impermant). I) Ativos financeiros (incluindo recebíveis); Um 
ativo financeiro da Empresa não mensurado pelo valor justo 
por meio do resultado é avaliado a cada data de apresentação 
para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido 
perda no seu valor recuperável. II) Ativos não financeiros: Os 
valores dos ativos não financeiros da Empresa que não as 
propriedades para investimento, estoques e imposto de renda 
e contribuição social diferidos, são revistos a cada data de 
apresentação para apurar se há indicação de perda no valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, o valor recuperável do 
ativo é determinado. d) Receita operacional líquida: o 
resultado das operações é apurado de acordo com regime 
contábil de competência. A receita operacional é proveniente 
das atividades de vendas e é medida pelo valor justo da 
contraprestação recebida ou a receber. e) Provisões: Uma 
provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a 
Empresa possui uma obrigação legal ou constituída como 
resultado de um evento passado, e é provável que um recurso 
econômico seja requerido para saldar a obrigação. As 
provisões são registradas tendo como base as melhores 
estimativas do risco envolvido. f) Receita e despesa 

financeira: A receita de juros é reconhecida no resultado por 
meio do método dos juros efetivos. As distribuições recebidas 
de investidas registradas por equivalência patrimonial reduze, 
o valor do investimento. g) Imposto de renda e contribuição 
social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício 
corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 
15%, acrescidas do adicional 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$ 240 (base anual) para imposto de renda e 9% 
sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro 
líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais a 
base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro 
real. h) Aspectos ambientais: As instalações de produção da 
Empresa estão sujeitas a regulamentações ambientais. A 
Empresa diminui os riscos associados com assuntos 
ambientais executando procedimentos operacionais e 
controles e investimentos em equipamentos de controle de 
poluição e sistemas. A Companhia acredita que nenhuma 
provisão para perdas relacionadas a assuntos ambientais é 
requerida atualmente, baseada nas leis e regulamentos em 
vigor. 3) Determinação do valor justo - Os valores justos tem 
sido apurados para fins de mensuração e/ou divulgação com 
base nos métodos a seguir. Quando aplicável, as informações 
adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos 
valões justos são divulgadas nas notas específicas àquele 
ativo ou passivo.

Silvestre Custodio Neto – Diretor Jeferson Leandro Furtado – Diretor
CONTADORA

 Adriana Zani Paschoaloto – CRC/SP 177.737/O-2

DIRETORIA

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:19/05/2023 - as: 11:00 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA CORIOLANO,
833, VILA ROMANA, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a RUA
ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212,  telefone
(11) 93285-4559, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do
EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/
11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e
local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas
hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.       A venda à
vista, será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato,
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:B53042 - CONTRATO: 302734029528 -   EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
SEBASTIANA RODRIGUES DOS SANTOS BORGES, BRASILEIRO(A),
NOSOCOMIARIO(A), CPF: 012.841.908-38 , CI: 10886380 SSP/SP CASADO(A) COM
JUONI BORGES DA COSTA, BRASILEIRO(A), INDUSTRIARIO(A), CPF 012.841.90838
CI: 13396835 SSP/SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 31, A RUA MANGUARI, Nº 399 (
Nº401 NÃO OFICIAL), BLOCO C1, CONDOMINIO RESIDENCIAL PINHEIROS, 36º
SUBDISTRITO - VILA MARIA (JARDIM ANDARAI), EM SÃO
PAULO, SP, LOCALIZADO NO 3º ANDAR, CONTENDO A AREA UTIL DE 48,4828M2,
AREA COMUM DE 12,3200M2, AREA TOTAL DA UNIDADE DE 60,8028M2, AREA DA
VAGA DE ESTACIONAMENTO DE VEICULOS DE
9,9000M2, FRAÇAO IDEAL DP TERRENO DE 0,32895%, UMA VAGA
INTERTERMINADA, EM ESTACIONAMENTO COLETIVO, DO TIPO DESCOBERTA,
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS, PERTENCES E
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 534005,10
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 208000,00
SAO PAULO, 03/05/2023
ARY ANDRE NETO
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QUARTA-FEIRA, 3 DE MAIO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0077130-33.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Nelma Jacobucci Rodrigues EPP CNPJ 07.292.213/0001-83, 
que Castcril Comercio de Acrílicos Ltda. requereu o 
cumprimento da sentença, para receberem a quantia de R$ 
76.918,16(fev/2019). Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, 
pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de 
direito e demais cominações legais, sob pena de multa e 
honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida 
(art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para 
que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.                |3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos au-
tos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 0330307-40.2009. 
8.26.0100(Usuc.1002) A Dra.Renata Pinto Lima Zanetta, MM. 
Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Cen-
tral Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Pau-
lo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a Miguel Rosa Nunes, Mil-
ton Donizete Lucas, Marcia Shiraishi Quadros e s/m Marcos 
Santos Quadros,Carlos Alberto Ayres Fonseca e s/m Regiane 
da Costa Guirado Fonseca,Fábio Contreras Lopes,Francisco 
Maria,Nicolau Denner Lagonegro, Inaldo, Antonio Elias Diniz e 
s/m Celina Perez Diniz,Banco do Brasil,Marcos Santos Qua-
dros, Theobaldo João Justi, Angelo Bellino Justi, Natale Justi e 
Francisco Mario,réus ausentes,incertos,desconhecidos,even-
tuais interessados,bem como seus cônjuges,se casados Fo-
rem,herdeiros e/ou sucessores,que Igreja Assembléia de 
Deus Ministério Catedral da Fé Cristã ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel lo-
calizado na Rua Aragão nº425,Vila Mazzei,Tucuruvi,São Pau-
lo-SP,com área de 459,66m²,contribuinte nº 070.230.0119-0 e 
do imóvel localizado na Rua Aragão nº429,Vila Mazzei,Tucu-
ruvi,São Paulo-SP,com área de 434,91m²,contribuinte nº 070. 
230.0118-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o 
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o pre-
sente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.|3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1018077-36.2020.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias 
Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
David Lerner, Rosa Haberberg Lerner, Edificio Lerner, por seu 
sindico, Renato Dourival Lerner, Espólio de Ademar Tancredi, 
p/ inv. Maria Clara Cavalheiro Tancredi, NORBERTO DA 
ROCHA KOPPE e WALTRAUDE ZELNER DA ROCHA 
KOPPE, MARIA FERNANDA COATTI, MARINA TRUSSARDI 
DE ALMEIDA PRADO LARA NOQUEIRA e ROBERTO LARA 
NOGUEIRA, GILBERTO LARA NOGUEIRA, GALERIA OURO 
FINO, CONDOMÍNIO GUAYMBÉ, CONDOMÍNIO DORAL e 
Maria Clara Cavalheiro Tancredi, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Gilda Murray e Daniel Murray 
Santana de Vasconcellos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando declaração de domínio sobre uma sala comercial de 
nº 62, localizada na rua Augusta,nº 2.676, Condomínio Edifício 

-100, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                           |3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usu-
capião, PROCESSO Nº 1066636-87.2021.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias 
Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Sheldon Lima Keppke, Jefferson Lima Keppke, Lúcia Valéria 
de Barros Keppke, Armstrong Lima Keppke, Andrea Cristina 
de Almeida Keppke, Charston Lima Keppke, Silvia Roberta 
Vieira Keppke,Jonatas Santos Meinhard Keppke, Mirian Dias 
Keppke,Julius Meinhard Berger Keppke, Suellen Guilhermina 
Berger Keppker, Vasthy Neid Berger, CARLOS DEMARCHI, 
ERNESTINA DEMARCHI, ODILIO BATISTA DOS SANTOS, 
ROSA LEITE DOS SANTOS, FRANCISCO UBIRAJARA 
MOREIRA e MARIA APARECIDO DA SILVA, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores,que Adailton Lisboa Pessoa 
e Cosmira Brito Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando declaração de domínio sobre imóveis situados na 
Rua Salim Elias Jabali,nº.02 e nº. 98, Parque Independência, 
São Paulo, SP, CEP 05877-350, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede se o 
presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital,por extrato, afixado e publicado na forma da lei.       |3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1103054-68.2014.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Carolina Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Montresor Giacomo, Maria Archangela Biloti Montresor, 
Erika Augusta Tuono Perroni, Jose Roberto marques, 
Mariana aparecida Tuono Perroni, Armando Bontempo, Iris 
Salome de Lima Bontempo, Francisco Alves de Morais, 
Maria Helena Vinhas de Morais, Sonia Aparecida Tuono 
Perroni, PEDRO ANTONIO RODRIGUES MARTINS e ZIRIA 
DE OLIVEIRA MARTINS, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que CARLOS DA SILVA 
PACHECO e DIONIRA DA CHAVES PACHECO 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre imóvel localizado na Rua Fernando de Matos, 
nº 130, antigo 71, Parque Sao Luis, Sao Paulo/SP, CEP 
02840-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para contestarem no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) 
dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                        |3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usuca-
pião, PROCESSO Nº 1121230-27.2016.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a). Juliana Dias Almeida 
de Filippo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Esteban Igná-
cio Schreiber Wesova ou Esteban Schreiber,Anna Vera Sch-
reiber,Espólio de Aron Tandeitnik, José kreimer, Mina Kreimer, 
Benjamim Klajman, Martha Klajman, Maria Lúcia Chaves Leite 
e Olimpio Fernandes Leite,réus ausentes,incertos,desconheci-
dos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou su-
cessores,que Gabriella Moreira de Alcantara e Deborah Mo-
reira de Alcantara ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua José 
Francisco de Morais, lote 8B, Jardim Colonial, São Paulo - SP, 
CEP 04821-150,matrícula nº163.717 do 11ºRegistro de Imó-
veis da Capital,imóvel situado na Rua José Francisco de Mo-
rais,lote 9A, Jardim Colonial, São Paulo - SP, CEP 04821-270, 
matrícula nº 163.718 do 11º Registro de Imóveis da Capital e 
imóvel situado na Avenida Manuel Alves Soares,lote 9B,Jar-
dim Colonial,São Paulo-SP,CEP 04821-270,matrícula nº 163. 
719 do 11º Registro de Imóveis da Capital, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei                            |3,4| 

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ/MF nº 07.682.638/0001-07 - NIRE nº 35300326032 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de abril de 2023, às 10h40, na sede social da Com-
panhia, localizada na Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. 
PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, cum-
pridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acio-
nistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio 
Magalhães Hannas. Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre a reforma do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da 
Companhia, após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente 
ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) A 
reforma do Estatuto Social da Companhia, a fim de adequá-lo ao novo modelo de Gover-
nança da Companhia, alterar as competências e valores de alçadas da Assembleia Geral 
de Acionistas e do Conselho de Administração da Companhia, bem como aperfeiçoar a re-
dação das disposições estatutárias, o qual passará a vigorar com a redação constante do 
ANEXO I à presente ata. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada 
por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de 
acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, 
do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 14 de abril de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, 
Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio 
Magalhães Hannas; (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia 
Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO.,LTD., por Stephan Joinovici Cadier. Certifico que 
a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas 
- Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil; Roberto Vollmer La-
barthe - Secretário - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 159.686/23-4 
em 26.04.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE ABRIL 
DE 2023 - ESTATUTO SOCIAL - CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE 
SÃO PAULO S.A. - CNPJ/MF nº 07.682.638/0001-07 - NIRE 35.300.326.032 - COMPA-
NHIA FECHADA - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: 
Artigo 1º A CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. é 
uma sociedade anônima, com sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, Vila Sônia, CEP 05522-000. O Conselho de Adminis-
tração poderá deliberar sobre a abertura ou encerramento de filiais ou outras dependên-
cias. Artigo 2º A Companhia tem por finalidade exclusiva realizar a exploração dos 
serviços integrantes da concessão patrocinada para operação dos serviços de transporte 
de passageiros da Linha 4 - Amarela do Metrô de São Paulo, da estação Luz até Taboão 
da Serra, compreendendo todas as atividades necessárias ou convenientes a este fim, 
incluindo, mas não se limitando à aquisição de bens e serviços, montagens, manutenção 
e operação parcial dos serviços por meio de ônibus, nos termos e condições do Contrato 
de Concessão Patrocinada para Operação dos Serviços de Transporte de Passageiros da 
Linha 4 - Amarela do Metrô de São Paulo firmado entre o Estado de São Paulo (“Poder 
Concedente”), por intermédio da Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos - 
STM, e a Companhia (“Contrato de Concessão”). Parágrafo único. É vedado à Com-
panhia praticar quaisquer atos estranhos a seu objeto social, salvo mediante expressa 
autorização do Poder Concedente. Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é in-
determinado, sendo, no mínimo, o necessário ao cumprimento de todas as obrigações do 
Contrato de Concessão Patrocinada para Operação dos Serviços de Transporte de Passa-
geiros da Linha 4 - Amarela do Metrô de São Paulo. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SO-
CIAL E AÇÕES: Artigo 4º O capital social da Companhia é de R$ 149.607.142,00 
(cento e quarenta e nove milhões, seiscentos e sete mil, cento e quarenta e dois reais), 
dividido em 149.607.142 (cento e quarenta e nove milhões, seiscentos e sete mil, cento 
e quarenta e duas) ações, sendo 74.803.571 (setenta e quatro milhões, oitocentas e três 
mil, quinhentas e setenta e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal e 
74.803.571 (setenta e quatro milhões, oitocentas e três mil, quinhentas e setenta e uma) 
ações preferenciais nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. As ações em 
que se divide o capital da Companhia serão conversíveis do tipo preferencial em tipo 
ordinário e vice-versa, mediante autorização da Assembleia Geral, que fixará as condi-
ções da conversão. Parágrafo Segundo. Cada ação ordinária dará direito a um voto 
na Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo Terceiro. As ações preferenciais não 
terão direito de voto na Assembleia Geral, mas terão prioridade no reembolso de capital 
em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio. Parágrafo Quarto. É vedada a 
emissão de partes beneficiárias pela Companhia. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA 
GERAL: Artigo 5º A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril 
de cada ano, para os fins previstos em lei, nos termos da Lei 6.404/76 e, extraordinaria-
mente, sempre que os interesses da Companhia exigirem, observadas as prescrições le-
gais e estatutárias, sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais Ordi-
nárias e Extraordinárias. Parágrafo Primeiro. A convocação de qualquer Assembleia 
Geral será feita pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia, nos ter-
mos da lei, ou por acionistas titulares de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do capital 
social da Companhia, ou nos demais casos conforme previsão legal. Parágrafo Se-
gundo. Independentemente do disposto no parágrafo anterior, será considerada regu-
larmente instalada a Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. 
Parágrafo Terceiro. Qualquer acionista poderá ser representado nas Assembleias 
Gerais por procurador constituído, mediante procuração com poderes específicos, que 
ficará arquivada na sede da Companhia, observado o disposto no §1º do artigo 126 da 
Lei nº 6.404/76. Parágrafo Quarto. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente 
do Conselho de Administração, ou, na sua ausência, por quem a Assembleia Geral indi-
car. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. 
Artigo 6º Além das matérias estabelecidas em Lei, caberá à Assembleia Geral da Com-
panhia deliberar acerca dos seguintes assuntos: (i) constituição de subsidiárias ou con-
troladas, bem como a participação da Companhia em qualquer outra sociedade, subscri-
ção pela Companhia de capital social de qualquer outra sociedade ou aumento da par-
ticipação da Companhia em qualquer outra sociedade; (ii) dissolução, liquidação, parti-
lha ou cessação do estado de liquidação da Companhia ou quaisquer de suas controla-
das, coligadas ou subsidiárias; (iii) aumento de capital ou emissão de qualquer instru-
mento ou valor mobiliário conversível em ações da Companhia, emissão de opções ou 
bônus de subscrição, incluindo a aprovação do preço de emissão, os termos de pagamen-
to e forma de colocação, pública ou privada; (iv) eleição ou destituição dos membros do 
Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Companhia; (v) qualquer transforma-
ção, fusão, incorporação, cisão, reorganização societária ou participação em grupo de 
sociedades envolvendo a Companhia; (vi) abertura do capital da Companhia e suas 
condições; (vii) realização de investimentos não previstos no Plano de Negócios em 
montante consolidado superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em 
uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizados num mes-
mo exercício social; (viii) aprovação da contratação e qualquer alteração aos contratos 
de fornecimento de equipamentos, operação ou manutenção do Sistema de Transporte 
objeto do Contrato de Concessão e que excedam R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), exceto aditivos de prazo que não impliquem em alteração de escopo ou valor, 
em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizados num 
mesmo exercício social; (ix) concessão de avais, fianças ou qualquer outra garantia ou 
contragarantia nos termos do Estatuto Social, em montante superior a R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de operações rela-
cionadas realizadas num mesmo exercício social; (x) modificações anuais no Plano de 
Negócios, que impliquem aumento dos investimentos em montante consolidado supe-
rior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em uma única operação ou em um 
conjunto de operações relacionadas realizados num mesmo exercício social; (xi) criação 
de ações preferenciais ou aumento dos direitos e preferências das ações preferenciais 
eventualmente emitidas ou conversão de ações do tipo preferencial em ordinária e vi-
ce-versa; (xii) fixação de política de dividendos ou sua alteração, bem como a distribui-
ção de dividendos de forma diversa da estabelecida na política; (xiii) criação de qualquer 
ônus ou gravame, seja de que natureza for, sobre quaisquer bens ou direitos de titulari-
dade da Companhia, presentes ou futuros, tangíveis ou intangíveis, em montante supe-
rior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em uma única operação ou em um con-
junto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (xiv) contrata-
ção de qualquer empréstimo, financiamento, obrigação, garantia de qualquer natureza 
(incluindo, mas sem limitação, a emissão pela Companhia de instrumentos de dívida e/
ou valores mobiliários, bônus de subscrição, opções de compra ou de partes beneficiá-
rias, exceto debêntures), em valores acima de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num 
mesmo exercício social, desde essas transações não estejam previstas no Plano de Ne-
gócios, assim como a aprovação dos custos relacionados; (xv) realização de qualquer 
despesa pela Companhia, em valor superior R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num 
mesmo exercício social, desde que não previstos no Plano de Negócios, excetuada as 
despesas decorrentes das contratações previstas art. 6º, alínea (viii) deste Estatuto So-
cial, que seguirão os valores ali referidos; (xvi) alteração do Estatuto Social, exceto em 
caso de aumento de capital, na forma do art. 6º, alínea (iii); (xvii) redução de capital da 
Companhia, com ou sem entrega de bens ou dinheiro às Acionistas; (xviii) autorização 
aos administradores para declarar falência ou requerer recuperação judicial ou homolo-
gação de recuperação extrajudicial; (xix) aprovação de qualquer alteração do Contrato 
de Concessão; (xx) resgate ou amortização de ações; (xxi) suspensão de direitos de acio-
nista, inclusive o direito de voto; e (xxii) aprovação das demonstrações financeiras 
anuais e a destinação do resultado do exercício. Parágrafo Único. As matérias listadas 
nas alíneas (i) a (xv) terão como quórum de aprovação de 90% (noventa por cento) das 
ações com poder de voto, as demais matérias previstas deste artigo terão como quórum 
de aprovação de 75% (setenta e cinco por cento) das ações com poder de voto, sendo 
que as matérias listadas nas alíneas (vii) e (x) terão quórum de aprovação de 75% (se-
tenta e cinco por cento) das ações com poder de voto somente na hipótese de investi-
mentos em montante consolidado igual ou inferior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta mi-
lhões de reais), observado os critérios e hipóteses previstas no Acordo de Acionistas. 
CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO: Artigo 7º A administração da Companhia 
compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva. Parágrafo Único. O 
Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada e a representação da Com-
panhia é privativa dos Diretores. Artigo 8º O Conselho de Administração da Companhia 
será composto de 6 (seis) membros (e um número igual de suplentes), um dos quais será 
designado Presidente, sendo permitida a reeleição. Os membros do Conselho de Admi-
nistração serão eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas para um mandato de 2 (dois) 
anos, admitida a reeleição, devendo os mesmos permanecer nos respectivos cargos até 
a posse dos novos membros. Parágrafo Único. Nas ausências ou impedimentos even-
tuais do Presidente do Conselho, suas funções serão exercidas pelo conselheiro que for 
por ele designado; no caso de vacância de qualquer dos cargos de conselheiro, a Assem-
bleia Geral procederá ao preenchimento do cargo vago. Artigo 9º O Conselho de Admi-
nistração reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, pela maioria de seus mem-
bros ou pela Diretoria Executiva, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, devendo 
constar da convocação, além do local, data e hora da reunião, a respectiva ordem do dia. 
Parágrafo Primeiro. Na hipótese de o Presidente retardar a convocação para as reu-
niões do Conselho de Administração por mais de 5 (cinco) dias após o recebimento de 
solicitação escrita de qualquer de seus membros, a referida reunião poderá ser convocada 
por qualquer conselheiro, mediante envio de convocação escrita aos demais conselhei-
ros, nos mesmos termos indicados neste Artigo 9º. Parágrafo Segundo. Independen-
temente das formalidades de convocação, será considerada regular a reunião a que 
comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro. 
Matérias que não sejam objeto da ordem do dia constante da convocação não devem ser 

objeto de deliberação em reuniões do Conselho de Administração, exceto se a reunião 
contar com a presença de todos os conselheiros e estes concordarem, por unanimidade, 
em apreciar tais matérias. Parágrafo Quarto. As reuniões do Conselho de Administra-
ção serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, 
por quaisquer de seus membros. O secretário será nomeado pelo presidente da respecti-
va reunião. Parágrafo Quinto. As reuniões do Conselho de Administração também 
serão consideradas entre presentes quando realizadas por conferência telefônica, vídeo 
conferência ou por qualquer outro meio de comunicação, sendo facultada ainda, aos 
Conselheiros a manifestação na reunião por meio da submissão prévia de voto escrito 
ao seu Presidente. Artigo 10. Competirá ao Conselho de Administração a orientação 
geral dos negócios da Companhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as 
seguintes matérias: (i) contratação de qualquer empréstimo, financiamento, obrigação, 
garantia de qualquer natureza (incluindo, mas sem limitação, a emissão pela Companhia 
de instrumentos de dívida e/ou valores mobiliários, bônus de subscrição, opções de com-
pra ou de partes beneficiárias em valores acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) e que não ultrapassem R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única 
operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercí-
cio social, desde que não previstos no Plano de Negócios, assim como a aprovação dos 
custos relacionados; (ii) venda, arrendamento, transferência, oneração ou outra forma de 
alienação dos bens e de ativos da Companhia, em valor superior a R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais) única operação ou em um conjunto de operações rela-
cionadas realizadas num mesmo exercício social; (iii) criação de qualquer ônus ou grava-
me, seja de que natureza for, sobre quaisquer bens ou direitos de titularidade da Compa-
nhia, presentes ou futuros, tangíveis ou intangíveis, em qualquer montante até R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de 
operações relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (iv) concessão de avais, 
fianças ou qualquer outra garantia ou contra-garantia nos termos do Estatuto Social, em 
qualquer montante até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única opera-
ção ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercício so-
cial; (v) contratação e qualquer alteração aos contratos de fornecimento de equipamen-
tos, operação ou manutenção do Sistema de Transporte objeto do Contrato de Conces-
são e que excedam R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e que não ultrapassem R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões), considerado o ato isoladamente ou um conjunto de 
atos de mesma natureza realizados num mesmo exercício social; (vi) realização de qual-
quer despesa pela Companhia, em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) e que não ultrapassem R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única 
operação ou em um conjunto de operações relacionadas realizadas num mesmo exercí-
cio social, desde que não previstos no Plano de Negócios, excetuada as despesas decor-
rentes das contratações previstas art. 10, alínea (v) deste Estatuto Social, que seguirão 
os valores ali referidos; (vii) aprovação, previamente à sua celebração, de qualquer negó-
cio entre a Companhia e qualquer Acionista ou Afiliada de qualquer Acionista ou outras 
sociedades integrantes do mesmo grupo econômico destes Acionistas ou de suas Afilia-
das, exceto aditivos de prazo que não impliquem em alteração de escopo ou valor con-
solidado; (viii) examinar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividen-
dos, bem como deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de 
dividendos intermediários, bem como aprovar o pagamento ou crédito de juros sobre o 
capital em cada exercício social, nos termos deste Estatuto Social; (ix) eleição e destitui-
ção dos Diretores da Companhia; (x) determinação da distribuição do montante global 
de remuneração aos administradores da Companhia e respectiva participação destes 
nos lucros e resultados da Companhia; (xi) aprovação da política geral de benefícios, 
remuneração e salários, incluindo bônus, participação nos lucros e opções de ações para 
os empregados da Companhia; (xii) manifestar-se sobre as demonstrações financeiras, 
instruídas pelo parecer dos auditores independentes, relatório da administração e contas 
apresentadas pela Diretoria; (xiii) nomeação e destituição dos auditores independentes; 
(xiv) doação, pela Companhia, de quaisquer bens ou direitos cujo valor seja acima de 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), única operação ou em um conjunto de operações 
relacionadas realizadas num mesmo exercício social; (xv) ajuizamento de qualquer ação 
judicial perante o Poder Concedente ou o início de qualquer procedimento arbitral rela-
cionado ao Contrato de Concessão; (xvi) apresentação de pleito de reequilíbrio econômi-
co-financeiro junto ao Poder Concedente; e (xvii) instituição de Comitês Técnicos. Arti-
go 11. O quórum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será de 3 
(três) membros. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela 
maioria de votos dos membros presentes, salvo os itens (i) a (viii) que deverão observar 
o quórum previsto no Acordo de Acionistas. Artigo 12. Os membros do Conselho de 
Administração poderão participar das reuniões pessoalmente, por intermédio de confe-
rência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação simultâ-
nea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nesse caso, serão considerados 
presentes à reunião e deverão assinar a correspondente ata ou enviar por escrito sua 
concordância com o respectivo conteúdo. Serão considerados válidos os votos dos mem-
bros do Conselho de Administração que tenham sido enviados, por escrito, antes da re-
união do Conselho de Administração. Artigo 13. Serão lavradas no livro próprio as atas 
das reuniões do Conselho de Administração, que adquirirão validade e eficácia mediante 
a assinatura de tantos conselheiros quantos necessários para constituir a maioria exigi-
da para deliberação das matérias constantes da ordem do dia da reunião. Artigo 14. A 
Diretoria é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os 
atos de gestão dos negócios sociais, observadas as deliberações da Assembleia Geral e 
do Conselho de Administração. Artigo 15. A Diretoria Executiva será composta por 02 
(dois) membros, sendo um deles designado Diretor Presidente e o outro Diretor sem 
designação específica, permitida a reeleição. As atribuições individuais dos membros da 
Diretoria serão definidas por deliberação do Conselho de Administração. O mandato dos 
diretores é de 02 (dois) anos, permanecendo em seus cargos até substituição ou reelei-
ção. Sua remuneração será estabelecida anualmente pelo Conselho de Administração, 
conforme previsto na alínea (xv) do artigo 10 acima. Parágrafo Primeiro. Nos impe-
dimentos ou ausências de quaisquer um dos Diretores, o outro poderá substituí-lo, sendo 
que o substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos. Parágrafo Segundo. Em 
caso de vacância de quaisquer cargos de Diretor, assumirá interinamente o outro Diretor, 
até a primeira reunião do Conselho de Administração, que designará o novo Diretor. O 
Diretor substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos, até a eleição e posse do 
novo Diretor. Parágrafo Terceiro. O Diretor que substituir outro Diretor na forma do 
presente artigo não fará jus a qualquer remuneração adicional. Artigo 16. Compete aos 
Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações do Conselho de Adminis-
tração e da Assembleia Geral, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia. Artigo 17. Ressalvados os casos 
previstos nos parágrafos deste Artigo, a Companhia será representada e somente será 
considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: a) De 02 (dois) Diretores; ou b) 
De 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador; ou c) De 02 (dois) procuradores 
com poderes específicos. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá ser representada 
por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador com poderes específicos na prática 
dos seguintes atos: a) Receber citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; b) Re-
ceber quitação de valores devidos pela Companhia; c) Representar a Companhia nos 
mandatos com cláusula ad judicia; d) Representar a Companhia em depoimentos judi-
ciais e em juízo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; e) Assi-
nar correspondência, resposta de ofício, notificação e demais documentos que não im-
plique na assunção de responsabilidade e/ou obrigações pela Companhia; f) Assinar 
declarações, defesas, recursos e petições no âmbito de processos administrativos; g) 
Representar a Companhia em assembleias e reuniões de sócios de sociedades da qual 
participe; h) Obter certificações digitais perante as entidades certificadoras; e i) Praticar 
atos de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades 
de economia mista, juntas comerciais, Departamentos Estaduais de Trânsito - DETRANS, 
Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma nature-
za. Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de 
atos específicos que vinculem a Companhia pela assinatura de apenas 01 (um) Diretor 
ou 01 (um) procurador regularmente constituído ou ainda, estabelecer competência e 
alçada para a prática de atos por um único representante. Parágrafo Terceiro. Os 
instrumentos de mandato, com exceção do previsto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo, 
serão sempre firmados por dois diretores da Companhia e não poderão ter prazo supe-
rior a 01 (um) ano, salvo aqueles indicados no parágrafo quarto deste artigo ou, ainda, 
aqueles para fins judiciais ou para representação em processos administrativos, que 
poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo Quarto. O limite de prazo disposto 
no parágrafo terceiro supra não se aplica às procurações outorgadas pela Companhia, 
necessárias à consecução de contratos de financiamento a serem firmados eventual-
mente junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e à 
Caixa Econômica Federal - CEF. Nesse caso, as procurações que vierem a ser outorgadas 
deverão permanecer vigentes até o total cumprimento das obrigações previstas em tais 
financiamentos. Parágrafo Quinto. Especificamente para representação da Compa-
nhia por prepostos em audiências, judiciais e extrajudiciais de qualquer natureza, os 
instrumentos de mandato poderão ser firmados por: (i) 01 (um) diretor da Companhia 
em conjunto com 01 (um) procurador com poderes especiais e específicos para esse fim, 
ou ainda, na impossibilidade da outorga nos termos do item (i) deste parágrafo, e (ii) 02 
(dois) procuradores em conjunto com poderes especiais e específicos para esse fim. Pa-
rágrafo Sexto. Especificamente para outorga de instrumento de mandato pela Com-
panhia para representação ativa e passiva, em Juízo e/ou fora dele, por advogados con-
tratados para estas finalidades, poderão ser firmados por: (i) 01 (um) diretor em conjun-
to com 01 (um) procurador da CCR S.A., empresa integrante do mesmo grupo da Com-
panhia, com poderes especiais e específicos para esse fim, ou ainda, (ii) 02 (dois) procu-
radores da CCR S.A., empresa integrante do mesmo grupo da Companhia, sempre em 
conjunto, com poderes especiais e específicos para esse fim. CAPÍTULO V - DO CONSE-
LHO FISCAL: Artigo 18. O Conselho Fiscal não tem funcionamento permanente e se 
instalará na forma da lei. Quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos 
e igual número de suplentes. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E 
RESULTADOS: Artigo 19. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de 
cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei, que 
serão auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobi-
liários. As demonstrações financeiras anuais serão apreciadas pela Assembleia Geral Or-
dinária, que deliberará sobre a distribuição de, no mínimo, 25% do lucro líquido anual, 
ajustado na forma do art. 202 da Lei 6.404/76, ou até sobre sua retenção, total ou par-
cial. Artigo 20. A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por delibera-
ção do Conselho de Administração, declarar e distribuir dividendos à conta dos lucros 
apurados nesses balanços, ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucros, 
que poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Parágrafo Primeiro. A distribui-
ção de dividendos ficará condicionada aos limites fixados pela Lei 6.404/76, quer quan-
titativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, sendo que o dividendo 
obrigatório será de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, 
nos termos do Art. 202 da Lei. Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração 
poderá deliberar a distribuição de juros sobre capital próprio. CAPÍTULO VII - REOR-
GANIZAÇÃO SOCIETÁRIA E DISSOLUÇÃO: Artigo 21. A Companhia se dissolverá 
ne entrará em liquidação os casos previstos na lei, competindo à Assembleia Geral esta-
belecer o modo de liquidação, nomear o liquidante ou liquidantes e o Conselho Fiscal 
que devam funcionar durante o período de liquidação, fixando-lhes os poderes e remu-
neração. Artigo 22. A Companhia poderá ter seu tipo modificado por deliberação ma-
joritária. CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 23. A Companhia observa-
rá os acordos de acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, ca-
bendo à respectiva administração abster-se de registrar transferências de ações contrá-
rias aos termos de tais acordos, e ao Presidente da Assembleia Geral e da Reunião do 
Conselho de Administração abster-se de computar os votos lançados contra os mesmos.

RACIONAL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 13.637.599/0001-10 - NIRE 35.300.501.446

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
Data, hora, local: 31.12.2022, 10hs, na sede social, Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco D, 3º andar, sala 11, São 
Paulo/SP. Mesa: Newton Simões Filho - Presidente; André Racy Simões - Secretário. Presença: Totalidade do ca-
pital social. Deliberações aprovadas: (i) Reeleição dos seguintes membros da Diretoria, para novo mandato 
de 03 anos, os quais tomarão posse de seus respectivos cargos na presente data, mediante a lavratura e assina-
tura dos termos de posse e declarações de desimpedimento no Livro de Registro de Atas de Reunião da Direto-
ria: (a) Newton Simões Filho, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG 3.468.753 SSP/SP, CPF/MF 326.973.338-
00, residente São Paulo/SP, o qual ocupará o cargo de Diretor Presidente; (b) Pedro Biagi Simões, brasileiro, 
solteiro, administrador de empresas, RG 18.600.406 SSP/SP, CPF/MF 311.576.138-45, residente São Paulo/SP, que 
ocupará o cargo de Diretor sem designação específica; (c) André Racy Simões, brasileiro, solteiro, engenheiro 
civil, RG 28.888.088-2 SSP/SP, CPF/MF 340.833.238-09, residente São Paulo/SP, que ocupará o cargo de Diretor 
sem designação específica; e (d) Luiza Biagi Simões, brasileira, casada, administradora de empresas, RG 
21.242.001-X SSP/SP, CPF/MF 303.885.758-08, residente São Paulo/SP, que ocupará o cargo de Diretora sem de-
signação específica. Os membros da Diretoria ora reeleitos, declaram que não estão impedidos de exercerem ati-
vidades mercantis. Encerramento: Nada mais. Newton Simões Filho - Presidente e André Racy Simões - 
Secretário. Acionistas: Newton Simões Filho, Pedro Biagi Simões, Luiza Biagi Simões e André Racy 
Simões. JUCESP nº 144.732/23-3 em 12.04.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FIVE TRILHOS -
 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 31.536.951/0001-03 - NIRE nº 35300521382 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 17 de abril de 2023, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 5, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da única acionista, detentora da totalidade 
do capital social e a observância do prazo estabelecido no caput do artigo 133, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 
124 e 133 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o 
Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, foram 
publicados no jornal O Dia SP nas páginas 8 (impresso) e 15 (digital), no dia 24 de março de 2023. 5. MESA: 
Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 
(i) as contas dos administradores, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; (iii) a eleição de membro do Conselho de Administração; (iv) a instalação do Conselho Fiscal; e (v) a 
fixação da remuneração de Administradores. 7. DELIBERAÇÕES: A única acionista da Companhia deliberou 
aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA 
e a dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) O Relatório da Administração, o Balanço 
Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações 
Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022, publicados conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados pela KPMG 
AUDITORES INDEPENDENTES, conforme Relatório datado de 23/03/2023; (iii) A proposta da administração para 
a destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no 
valor de R$ 41.227.384,86 (quarenta e um milhões, duzentos e vinte e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais, 
oitenta e seis centavos), que, somado ao saldo da Reserva de Retenção de lucros de 2021, no valor de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais), perfazendo o montante de R$ 41.275.384,86 (quarenta e um milhões, duzentos e setenta 
e cinco mil, trezentos e oitenta e quatro reais, oitenta e seis centavos),terá a seguinte destinação: (a) o montante de 
R$ 27.254.692,51 (vinte e sete milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e noventa e dois reais e 
cinquenta e um centavos), foi pago em 19 de dezembro de 2022 à acionista, a título de dividendos intermediários, 
conforme Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 09 de dezembro de 2022, (b) o montante de 
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), foi pago em 19 de dezembro de 2022 à acionista, à conta da totalidade do 
saldo de Reserva de Retenção de Lucros de 2021, a título de dividendos intermediários, conforme Ata de Reunião do 
Conselho de Administração realizada em 09 de dezembro de 2022. (a) o montante de R$ 13.972.692,35 (treze 
milhões, novecentos e setenta e dois mil, seiscentos e noventa e dois reais, trinta e cinco centavos), correspondentes 
a R$ 1,96798483803 por ação, será pago à acionista a título de dividendo adicional proposto até de 20 de abril de 
2023; (iv) A eleição membro do Conselho de Administração, o Sr. PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito node CPF/MF sob o nº 
013.879.347-67, com endereço profissional na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 5, bairro Vila 
Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065, com mandato de até a Assembleia Geral Ordinária de 2024, devendo 
permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto; O membro do Conselho de Administração ora 
eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estar 
incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de 
Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia; Em razão 
da deliberação acima, o Conselho de Administração da Companhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos 
seguintes membros: (i) MÁRCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 06.470.370-5/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 081.286.358-59,,membro efetivo e 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia, eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 
29/04/2022 (“AGO 29/04/2022”); (ii) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 013.879.347-67, membro efetivo do 
Conselho de Administração da Companhia, eleito nesta data; (iii) ROBERTO VOLLMER LABARTHE, brasileiro, 
casado, matemático, portador da Cédula de Identidade RG nº 53.527.699-0/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
468.919.357-68, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, eleito na AGO 29/04/2022; (iv) 
GUSTAVO MARQUES DO CANTO LOPES,português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG 
nº V548366/IDIREXEX e inscrito no CPF/MF sob o nº 233.238.528-26, membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia, eleito na AGO 29/04/2022, todos com endereço profissional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco 
B, 4º andar, Sala 5, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065; e (v) SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.374.421-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 873.683.078-04, com endereço profissional na Avenida Queiroz Filho, nº 1.700, bairro Vila Hamburguesa, 
São Paulo/SP, CEP: 05.319-000, membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, eleito na AGO 
29/04/2022, todos com mandato que se encerrará na data da realização da Assembleia Geral Ordinária de 2024, 
devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos; (v) A dispensa de instalação do 
Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 15 do Estatuto Social; (vi) 
A verba global e anual para a remuneração dos membros da Administração da Companhia no valor de até R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais gratificações, seguridade social e benefícios que 
sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo de administrador, sendo certo 
que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que forem devidos, ficando 
a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fixação do montante individual e, se for o caso, a concessão 
de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício 
social de 2023, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez 
que os membros do Conselho de Administração renunciam à remuneração anual. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com 
previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 17 de abril de 2023. 
Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionista: (1) 
CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., por Francisco Pierrini. Certifico 
que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa 
- Assinado com Certificado Digital ICP Brasil; Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certificado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 158.924/23-0 em 26.04.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Uniplast Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ/ME 61.465.191/0001-51 - NIRE 35.201.179.406

Edital de Convocação
São convocados os sócios da Uniplast Indústria 
e Comércio Ltda., para a Reunião Geral Ordinária 
a ser realizada no dia 09/05/2023, às 10:00 horas, 
a ser realizada virtualmente por meio da platafor-
ma “Zoom”, conforme permitido pelo disposto no 
artigo 1.080-A do Código Civil pelo link https://
us06web.zoom.us/j/85991860264?pwd=QzY3Nkx
LYTdBdXlQUlZTRFhtYzhZQT09 em Assembleia Ge-
ral, nos termos dos artigos 1.071 e 1.078, I, ambos 
do Código Civil, deliberar sobre: 1.1. Aprovação 
das demonstrações financeiras relativas ao exercí-
cio fiscal de 2022; 1.2. Destinação dos dividendos, 
se houver; e 1.3. Outros assuntos de interesse da 
Sociedade. Por fim, informo que toda documenta-
ção aplicável está disponível aos Senhores, confor-
me e-mail enviado em 28 de março de 2023.
São Paulo/SP, 25/04/2023. 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1056396-  47.2018.8.26.0002.  A Dra.  Cláudia
Longobardi Campana, Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível do Foro Regional do Foro Regional de Santo
Amaro/ SP, Faz Saber a EDSON FLAVIO DELGADO
SALAVERRY (CPF/MF nº. 313.605.688-40) que
CONDOMÍNIO NOVAMÉRICA OFFICE PARK lhe
ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a quantia de R$ 1.028,78, referente
aos débitos condominiais. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a f luir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorár ios,  podendo requerer  que o
pagamento restante se ja  fe i to  em 6 parce las
mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado
e publicado. São Paulo, 24/04/2023.   03 e 04/05
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0015609-68.2010.8.26. 
0100 ( Usuc. 318 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Francisco de Lima e s/m 
Virgilia Maria de Lima, Roberto de Mesquita Sampaio Junior, José Garcia, Julieta Garcia, Benedita de Lima Moor, Helena Alves 
de Carvalho, Oscar de Lima, José de Lima, herdeiro de Francisco de Lima e Virgilia Maria de Lima, Beatriz Lima de Andrade, 
Liberalino de Lima, herdeiro de Francisco de Lima e Virgilia Maria de Lima, Paulo Cokrane Suplicy, Philomena Matarazzo Suplicy, 
Helena Maria Suplicy de Barros Barreto, Vera Matarazzo Suplicy, Ana Maria Suplicy Funnaro, Paulo Matarazzo Suplicy, Marina 
Suplicy Vianna, Eduardo Matarazzo Suplicy, Roberto Matarazzo Suplicy, Ronald Matarazzo Suplicy, Luiz Matarazzo Suplicy, 
Paulo Garcia e s/m Dirce Ramos Garcia, Oswaldo Natale e s/m Joanna Apparecida Natale e Graziella de Mesquita Sampaio, 
herdeira de Roberto de Mesquita Sampaio Junior, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cerresi e Cerresi S/C Ltda ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Francisco Morato, nº 6.296 e 6.298, Jardim Grazy, 
Santo Amaro, São Paulo- SP, com área de 150,00 m²,contribuinte nº 171.102.0012-3., alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     |3,4| 

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:19/05/2023 - as: 11:00 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA CORIOLANO,
833, VILA ROMANA, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCEMG JUCESP 428  estabelecido
a RUA ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212,
telefone (11) 93285-4559, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário
do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de
21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia
e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas
hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.       A venda à
vista, será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato,
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:B53138 - CONTRATO: 102634021013 -   EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
WALDEMIR DE SOUZA SILVA, BRASILEIRO(A), CONTADOR(A), CPF: 470.477.208-
04, CI: 5293890 SSP/SP CASADO(A) COM ELIANA SIGNANI SILVA, BRASILEIRO(A),
PEDAGOGO(A), CPF 014.165.748-08 CI: 7154255 SSP/SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA, A AVENIDA ENGENHEIRO QUEIROZ TELLES,
Nº399, JARDIM D’ABRIL, EM
SAO PAULO, SP, MEDINDO EM CURVA NA CONFLUENCIA DA CITADA AVENIDA
COM A RUA AFFONSO RAIOLA,
9,28M POR 13,99M DE FRENTE PARA RUA AFFONSO RAIOLA, REPRESENTADO
POR DUAS LINHAS DE 12,09M E
1,90M, SENDO UM RETA E OUTRA CURVA, POR 20,00M DE FRENTE AOS FUNDOS
DO LADO DIREITO, DE QUEM
DA AVENIDA OLHA PARA O IMOVEL, ONDE CONFRONTO COM CASA 405, TENDO
NOS FUNDOS A LARGURA DE 5,90M, ONDE CONFRONTA COM A CASA 48 DA
RUA AFFONSO RAIOLA, ENCERRANDO A AREA DE 103,50M2, COM TODAS
SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM
SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 319233,76
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 330000,00
SAO PAULO, 03/05/2023
ARY ANDRE NETO

03 – 08 - 19/05/2023

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 03/05/2023 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 102354136125 - SED: 831 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): ALFREDO SANSEVERINO, BRASILEIRO, CHEFE DE
DEPARTAMENTO, RG. Nº 13.141.436-SP, CPF: 054.561.388-40, CASADO
SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI
6.515/77 COM SUZETE MARIA BASTOS FERREIRA SANSEVERINO,
BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº 15.831.028-SP, CPF: 074.921.668-93. Imóvel
sito à AVENIDA ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, Nº 4579, APARTAMENTO
Nº 14, 1º ANDAR DO EDIFICIO PLAZA DE LA CONCORDE, BLOCO A,
RESIDENCIAL SANTANA PLAZA, UMA VAGA INDETERMINADA, NO
ESTACIONAMENTO DESCOBERTO LOCALIZADA NO ANDAR TÉRREO DO
RESIDENCIAL SANTANA PLAZA, NO BAIRRO DO CHORA MENINO, 8º
SUBDISTRITO SANTANA, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 03/05/2023.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
03, 04 e 05/05/2023

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1077726-61.2022.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Débora de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de 
Alteração de Regime de Bens, por meio da qual os requerentes Mariane Sertori Vaz, CPF 351.***.***-26, filha de Maria 
Margarida Sertori Vaz e de Jose Roberto Vaz, nascida aos 08/05/1986, natural de Santo André-SP, e Maurício Stella 
Mussi, CPF 297.***.***-77, filho de Aparecida Valeira Stella Mussi e de Waldemar Mussi, nascido aos 10/04/1980, natural 
de São Paulo-SP, intentam alterar o regime de bens do casamento de comunhão parcial de bens para o de separação 
total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afi -
xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de abril de 2023 .  |3,4| 

CBR MAGIK LZ  07 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 32.475.749/0001-81 - NIRE 35235430063

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 04.04.2023, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 26.186.250,00 para 
R$ 17.986.250,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

CBR MAGIK LZ 11 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 37.570.571/0001-71 - NIRE 35236110500

Extrato Ata de Reunião de Sócios
Em 04.04.2023, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 2.596.894,00 para 
R$ 696.894,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

TMK ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 28.131.759/0001-22 - NIRE 35300505832

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data e Horário: Realizada no dia 20 de Abril de 2023, às 11:00 horas. Local: Sede social, na Cidade de Praia Grande,
Estado de São Paulo, Avenida Presidente Kennedy, 9457, 1º andar, sala 2, CEP 11705-000. Composição da Mesa:
Luciano Prata Rodrigues Borges - Sócio Diretor Financeiro, Délio Agripino de Oliveira Filho – Secretário.
Convocação: Dispensada convocação prévia pela imprensa, conforme o disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76.
Presença: Acionistas representando a totalidade do Capital Social, conforme constante do Livro de Presença de
Acionistas. Ordem do Dia: AGO: a) Deliberar sobre as contas do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras
do Exercício Social encerrado em 31 de Dezembro de 2022. Deliberações Tomadas: AGO: a) Foram aprovadas as
contas do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras do Exercício Social Encerrado em 31 de Dezembro de
2022, publicadas no Jornal O Dia, versão Impressa e Digital em 20/04/2023. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,
e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na
forma de sumário, conforme disposto no artigo 130 §1º, da Lei nº 6.404/76, que, lida e unanimemente aprovada, foi
assinada por todos os presentes. Mesa: Sócio Diretor Financeiro - Luciano Prata Rodrigues Borges; Secretário, Délio
Agripino de Oliveira Filho; Acionistas: Termaq - Terraplanagem Construção Civil e Escavações Ltda – em recuperação
judicial, Jose Aristides Bigarani e Luciano Prata Rodrigues Borges. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio.
São Paulo, 20 de Abril de 2023. Luciano Prata Rodrigues Borges - Sócio Diretor Financeiro - CPF 145.919.956-15,
Délio Agripino de Oliveira Filho – Secretário - CPF 191.846.098-18. JUCESP nº 160.473/23-8 em 26/04/2023.
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QUARTA-FEIRA, 3 DE MAIO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

WDL Antunes Holding S.A.
CNPJ/MF nº 20.646.652/0001-05 - NIRE 35.300.467.493

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os acionistas da WDL Antunes Holding S.A. (“Companhia”) para a Assembleia Geral
Ordinária a realizar-se na sede social da Companhia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na
Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 02, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 9 (nove) horas do dia
29 de maio de 2023, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGO”): (a) aprovar as contas da
administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2022, documentos esses publicados no jornal “O Dia SP”, na página 15 da edição
impressa de 12 de abril de 2023, e na página 14 da edição eletrônica de 12 de abril de 2023; (b) ratificar o
pagamento de dividendos aos acionistas, no decorrer do exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2022, no montante total de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais); (c) reeleger, para a Diretoria
da Companhia, o Sr. Washington Dias Janota Antunes, brasileiro, empresário, casado sob o regime de
separação total de bens, RG nº 17.277.719-7 SSP/SP, CPF/MF nº 079.439.838-31, residente e domiciliado
na Rua Professor Orlando Vicente D’Angieri, 81, Chácara Malota, Jundiaí (SP), CEP: 13211-540, para o
cargo de Diretor da Companhia; e a Sra. Daniela Dias Janota Antunes Guerini, brasileira, empresária,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, RG nº 17.277.720-3 SSP/SP, CPF/MF nº 169.422.978-52,
residente e domiciliada na Alameda das Sapucaias, 2065, Condomínio Quinta da Baronesa, Bragança
Paulista (SP), CEP: 12918-020, para o cargo de Diretora da Companhia, ambos para um mandato unificado
que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que vier a deliberar sobre as contas do exercício social
a se encerrar em 31 de dezembro de 2025; (d) aprovar a fixação da remuneração anual global para os
membros da Diretoria da Companhia; e (e) autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia
a firmarem todos os documentos e a praticarem todos os atos necessários para a implementação das
deliberações tomadas. Instruções Gerais: Para os fins do artigo 133 da Lei das Sociedades Anônimas,
encontram-se à disposição dos acionistas e arquivados na sede social da Companhia: (i) o relatório da
administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo; (ii) cópia das
Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2022, as quais já foram publicadas no jornal “O Dia SP”, na página 15 da edição impressa de 12 de abril de
2023, e na página 14 da edição eletrônica de 12 de abril de 2023; e (iii) a proposta da Diretoria da Companhia
para as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral Ordinária. Para participação por meio de
procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano e a
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do
outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o
reconhecimento da firma do outorgante. Os acionistas da Companhia somente poderão ser representados
na Assembleia por procurador que seja advogado ou acionista ou administrador da Companhia (artigo 126,
§1º da Lei das S.A. e artigo 654, §1º e §2º do Código Civil). Cajamar, 28 de abril de 2023. Washington Dias
Janota Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini - Diretores da Companhia.

LWD Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 45.199.121/0001-42 - NIRE 35.238.549.592

Edital de Convocação Para Reunião de Sócios
Pelo presente instrumento, ficam convocados os sócios da LWD Participações Ltda. (“Sociedade”), para a
Reunião de Sócios a realizar-se na sede social, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua
Serra Negra, nº 292, complemento 326 - sala 03, bairro Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 12
(doze) horas do dia 29 de maio de 2023, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) aprovar as contas
da administração e as Demonstrações Financeiras da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2022; (b) aprovar o aumento do capital social da Sociedade, atualmente de R$
33.000,00 (trinta e três mil reais), para R$ 1.722.999,00 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, novecentos
e noventa e nove reais), um aumento, portanto, de R$ 1.689.999,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e nove
mil, novecentos e noventa e nove reais), mediante a emissão de 1.689.999 (um milhão, seiscentas e oitenta
e nove mil, novecentas e noventa e nove) novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
as quais serão subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, da seguinte forma: (i) 563.333
(quinhentas e sessenta e três mil, trezentas e trinta e três) quotas, no valor nominal total de R$ 563.333,00
(quinhentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e três reais), serão subscritas e integralizadas pela sócia
Daniela Dias Janota Antunes, através da capitalização de adiantamentos para futuro aumento de capital
(AFAC) por ela realizados em favor da Sociedade; (ii) 563.333 (quinhentas e sessenta e três mil, trezentas
e trinta e três) quotas, no valor nominal total de R$ 563.333,00 (quinhentos e sessenta e três mil, trezentos
e trinta e três reais), serão subscritas e integralizadas pelo sócio Lincoln Dias Janota Antunes, através da
capitalização de adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC) realizados em seu nome pelos
demais sócios em favor da Sociedade; e (iii) 563.333 (quinhentas e sessenta e três mil, trezentas e trinta e
três) quotas, no valor nominal total de R$ 563.333,00 (quinhentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e
três reais), serão subscritas e integralizadas pelo sócio Washington Dias Janota Antunes, através da
capitalização de adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC) por ele realizados em favor da
Sociedade, de forma que o presente aumento será realizado de forma proporcional pelos sócios da
Sociedade; (c) aprovar a alteração do Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima do Contrato Social da
Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Os poderes para comprar, vender,
hipotecar ou por qualquer outro modo alienar ou gravar os bens do ativo fixo imobilizado da Sociedade cujo
valor seja superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) ou a alienação de participação societária da
Sociedade em qualquer outra empresa de que participe como sócia ou acionista, deverão ser aprovados
sempre pelos 03 (três) sócios, ou através de procurador com poderes especiais”; e (d) autorizar os
administradores e/ou procuradores da Sociedade a firmarem todos os documentos e a praticarem todos os
atos necessários para a implementação das deliberações tomadas. Instruções Gerais: Para os fins do
Parágrafo Primeiro do artigo 1.078 da Lei nº 10.406/02, encontram-se à disposição dos acionistas e
arquivadas na sede social da Sociedade as Demonstrações Financeiras da Sociedade relativas ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Cajamar, 28 de abril de 2023. Washington Dias Janota
Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini - Administradores da Sociedade.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7
CNPJ/ME n° 60.665.981/0001-18 - NIRE: 35.300.006.658

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da União Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”) convidados
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 25 de maio de 2023,
às 10:30 horas, presencialmente, na sede social da Companhia, localizada na Rua Coronel Luiz Tenório de
Brito, 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, para deliberar sobre as
seguintes matérias que compõem a ordem do dia: (i) (i) o exame, discussão e votação do Protocolo e
Justificação de Cisão Parcial da União Química Farmacêutica Nacional S.A. com Versão da Parcela Cindida
para Sociedade a Ser Constituída, celebrado na presente data pela Companhia (“Protocolo”); (ii) a ratificação
da nomeação e contratação da empresa especializada responsável pela avaliação da parcela cindida da
Companhia a ser vertida para a nova sociedade (“Parcela Cindida”), bem como pela elaboração do
respectivo laudo de avaliação, a valor patrimonial contábil na data-base de 28 de fevereiro de 2023 (“Laudo
de Avaliação”); (iii) o exame, discussão e votação do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação da cisão parcial
da Companhia com a versão da Parcela Cindida para a nova sociedade a ser constituída (“Cisão Parcial”),
cuja denominação será Monte Parnon Negócios Imobiliários S.A. (“Monte Parnon”); (v) a redução do capital
social da Companhia, em decorrência da Cisão Parcial; (vi) a consequente alteração do caput do Art. 5º do
Estatuto Social da Companhia, para refletir a redução de capital deliberada no item acima; (vii) a constituição
da Monte Parnon, incluindo a subscrição e integralização do seu capital social, a definição da sua sede, seu
Estatuto Social, a eleição de seus diretores, a fixação da remuneração da administração e a definição do
jornal no qual a Monte Parnon fará as suas publicações legais; s) a autorização à Diretoria da Companhia
para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações tomadas, incluindo, sem limitação,
todos os atos necessários para a formalização da Cisão Parcial, incluindo redução do capital social da
Companhia, e da constituição da Monte Parnon. Informações Gerais: Nos termos do artigo 9º, parágrafo
único do Estatuto Social e do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte na AGE, o acionista deverá
depositar na sede da Companhia, com antecedência, conforme lhe for aplicável, instrumento de mandato na
hipótese de representação do acionista por outro acionista, administrador ou advogado, devendo o
procurador ter sido nomeado há menos de 1 (um) ano. O acionista ou seu representante legal deverá
comparecer à AGE munido dos documentos que comprovem sua identidade. A Companhia solicita aos
acionistas interessados em participar das assembleias gerais que encaminhem a versão digitalizada do
documento de identidade e instrumento de mandato ao endereço eletrônico ri@uniaoquimica.com.br, de
forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante as assembleias. O envio dos documentos via
e-mail não exclui a necessidade de apresentação no momento da AGE, nem tampouco constitui condição
ou requisito de participação na AGE, tendo por finalidade exclusivamente organizar e acelerar os trabalhos.
Outras Informações: Os documentos complementares contendo o detalhamento das matérias constantes
da ordem do dia da assembleia ora convocada, encontram-se disponíveis na sede da Companhia. Embu-
Guaçu, 28 de abril de 2023. Paula Melo Suzana Gomes - Presidente do Conselho de Administração.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A. 
CNPJ/MF Nº. 42.130.537/0001-16 - NIRE Nº. 35300569636 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2023 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de abril de 2023, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, Sala 10, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da acionista representando a 
totalidade do capital social e a observância do prazo estabelecido no caput do artigo 133, nos termos do parágrafo 4º, 
do artigo 124 da LSA e parágrafo 4º, do artigo 133, da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, 
o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações 
Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022, foram publicados no jornal O Dia (digital e impresso), respectivamente, nas páginas 09 e 10 e 31 e 32, no dia 
31/03/2023. 5. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretário: Roberto Penna Chaves Neto. 6. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre (1) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação dos resultados 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) a reeleição dos membros do Conselho de Administração; 
(iv) a instalação do Conselho Fiscal; (v) a fi xação da remuneração de Administradores; e (2) Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (vi) a alteração do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia; e (vii) a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. 7. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia detentora da totalidade do capital social aprovou: (i) 
A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensa 
da leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; Em matéria ordinária: (ii) O Relatório da Administração, o 
Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações 
Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022, publicados conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados por KPMG AUDITORES 
INDEPENDENTES, conforme Relatório datado de 30/03/2023; (iii) Considerando que há prejuízos acumulados 
apurados nas Demonstrações Financeiras do exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2022, a 
deliberação sobre a destinação dos resultados fi cou prejudicada; (iv) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da 
Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 26 do Estatuto Social; (v) A reeleição dos 
seguintes membros do Conselho de Administração: (i) FÁBIO RUSSO CORRÊA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 16.830.417/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 014.930.467-64; (ii) 
GUSTAVO MARQUES DO CANTO LOPES, português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
V548366/IDIREXEX e inscrito no CPF/MF sob o nº. 233.238.528-26; (iii) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 53.278.761-4/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
013.879.347-67; (iv) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 070.803.997-93; e (v) WALDO EDWIN PÉREZ 
LESKOVAR, norte-americano, casado, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. W616562-V/CGPI/
DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o nº. 170.070.048-06; todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, 
nº. 222, Bloco B, 4º Andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065, com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2025, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos; Os membros do 
Conselho de Administração ora eleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e 
consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer 
atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração 
arquivados na sede da Companhia; A eleição de FÁBIO RUSSO CORRÊA, para ocupar a função de Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia; (vi) A verba global e anual para a remuneração dos membros da 
Administração da Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais 
gratifi cações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do 
exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos 
encargos sociais de FGTS que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fi xação 
do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, 
conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2023, a verba global e anual ora aprovada será destinada 
exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam à 
remuneração anual; Em matéria extraordinária: (vii) A alteração do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, 
visando a unifi cação das alíneas (d) e (e) para padronização do valor de alçada para as transações entre partes 
relacionadas, com a consequente renumeração das alíneas, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 16. 
Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios da Companhia, devendo obrigatoriamente 
pronunciar-se sobre as seguintes matérias: a) Eleger os membros da Diretoria Executiva e fi xar as suas atribuições; b) 
Aprovar a realização de investimentos e despesas de capital em valores acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais); c) Aprovar (i) a emissão de debêntures pela Companhia, e (ii) a emissão pública pela Companhia de quaisquer 
outros títulos ou valores mobiliários de dívida, independentemente do valor; d) Aprovar, previamente à sua celebração, 
contratos e aditivos (exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual) entre a Companhia e qualquer Parte 
Relacionada, conforme defi nido nos documentos de governança do Grupo CCR, que contempla, dentre outras, a 
defi nição prevista nas normas contábeis vigentes, em valores superiores, em uma única operação ou em um conjunto 
de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e) Aprovar, previamente à sua celebração, 
contratos e aditivos (exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual) com qualquer terceiro, com valor superior, em 
uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); f) 
Aprovar a aquisição, alienação, renúncia a direitos, transferência e/ou a constituição de ônus reais sobre bens do ativo 
permanente de valor superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); g) Aprovar doação, pela Companhia, de quaisquer bens ou direitos, cujo valor 
seja igual ou superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); h) Aprovar a concessão de garantias ou contragarantias pela Companhia em valores superiores, 
em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
fi cando vedadas as garantias em favor de terceiros, inclusive acionistas; i) Aprovar qualquer ato, empréstimos e/ou 
fi nanciamentos a serem tomados pela Companhia, em valores superiores, em uma única operação ou em um conjunto 
de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sendo vedados aqueles cujos prazos de 
amortização excedam o termo fi nal do Contrato de Concessão; j) Aprovar o resgate, amortização, recompra ou 
qualquer outro título de negociação com as ações ou outros valores mobiliários de emissão da Companhia; k) Aprovar 
a assinatura, pela Companhia, de quaisquer aditamentos ao Contrato de Concessão; l) Manifestar-se sobre as 
demonstrações fi nanceiras, instruídas pelo parecer dos auditores independentes, relatório da administração e contas 
apresentadas pela Diretoria; m) Examinar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos, bem como 
deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos intermediários, bem como aprovar o 
pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio em cada exercício social, nos termos dos artigos 30, 31 e 32 
deste Estatuto Social; n) Nomear e/ou destituir os auditores independentes da Companhia; o) Convocar a Assembleia 
Geral dos acionistas, sempre que necessário ou exigido por lei; p) Aprovar a propositura de ações judiciais contra os 
poderes públicos federal, estaduais ou municipais, inclusive autarquias, fundações e empresas estatais; q) Fiscalizar a 
gestão da Diretoria Executiva, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre 
contratos celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros fatos ou atos administrativos que julgar de 
seu interesse; r) Aprovar a Política de Transações entre Partes Relacionadas; e s) Aprovar operações ou contratações de 
“hedge” a serem realizados pela Companhia que não se enquadrem na política fi nanceira do Grupo CCR. Parágrafo 
único. A aprovação de quaisquer matérias previstas no artigo 16 deverá observar, no que for aplicável, os documentos 
de governança do Grupo CCR e as regras e vedações estabelecidas no Capítulo XII do presente Estatuto Social.” (viii) 
A consolidação do Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item (vii) acima, 
permanecendo inalteradas as demais disposições estatutárias não alteradas na presente Assembleia, conforme 
constante do ANEXO I a presente ata, tendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, será 
dispensada a sua publicação na íntegra. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que 
a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-
2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 14 de abril de 2023. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Roberto Penna Chaves 
Neto, Secretário. Acionista: (1) COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES, por Waldo Edwin Pérez 
Leskovar. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com Certifi cado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 160.995/23-1 em 26.04.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:19/05/2023 - as: 11:00 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA CORIOLANO,
833, VILA ROMANA, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a RUA
ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212,  telefone
(11) 93285-4559, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do
EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/
11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e
local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas
hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.       A venda à
vista, será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato,
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:B49891 - CONTRATO: 102514063075 -   EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
LUIZ CARVALHO VIANNA , BRASILEIRO(A), FISCAL DE RECEITA, CPF 284.024.216-
87, CI 201290 SSP/SP, SOLTEIRO(A) E CONJUGE, SE CASADO(A) ESTIVER.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº154, A AVENIDA VEREADOR JOSE
DINIZ, Nº 3753, CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO NEW YORK PLAZA, CAMPO BELO (SANTO AMARO), 30° SUBDISTRITO
IBIRAPUERA , EM SAO PAULO, SP, LOCALIZADO NO 15° ANDAR, CONTENDO
UMA AREA UTIL DE 36,440M2, AREA COMUM DE
GARAGEM (INDERTEMINADA) DE 20,135M2, AREA COMUM COBERTA E
DESCOBERTA DE 14,428M2, AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 71,003M2,
CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇAO IDEAL DE 0,9376% NO TERRENO, CABENDO
AO REFERIDO APARTAMENTO UMA VAGA DE GARAGEM DE VEICULO DE PASSEIO
OU UTILITARIO, COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES E ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 233495,21
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 475000,00
SAO PAULO, 03/05/2023
ARY ANDRE NETO
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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:19/05/2023 - as: 11:00
Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA CORIOLANO, 833, VILA ROMANA, SAO PAULO,
SP
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a RUA
ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212,  telefone
(11) 93285-4559, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do
EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/
11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e
local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas
hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.       A venda à
vista, será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato,
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:B52425 - CONTRATO: 102354128649 -   EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
FRANCIELIA GOMES DA SILVA OCON, BRASILEIRO(A), COMERCIARIO(A), CPF:
011.486.328-83, CI: 13952465 SP CASADO(A) COM ZEFERINO OCON ,
BRASILEIRO(A), COMERCIARIO(A), CPF 012.800.878- 46 CI: 12937426 SSP/SP
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº21, A RUA GENEVE, NºS 122, 144 E
180, RESIDENCIAL SAO
JUDAS III, EDIFICIO PARIS, LAUZANNE PAULISTA, EM SAO PAULO, SP, CONTENDO
A AREA UTIL DE
42,74M2, AREA COMUM DE 43,516M2, AREA TOTAL DE 86,256M2 E FRAÇAO
IDEAL DE 0,9259%, CABE O DIREITO A UMA VAGA PARA AUTOMOVEL DE PASSEIO,
EM LUGAR INDETERMINADO E DESCOBERTO NO ESTACIONAMENTO COLETIVO,
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS, PERTENCES E
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 801748,20
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 227000,00
SAO PAULO, 03/05/2023
ARY ANDRE NETO

03 – 08 - 19/05/2023

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do
Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que
o presente edital virem e interessar possa que, por RHF CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 13.139.242/0001-02, com sede nesta Capital, na
Rua Colônia da Glória nº 390, sala 02, CEP 04113-001, na Vila Mariana, representada
por seu sócio, Roberto Haddad, devidamente qualificado no título, foi apresentado a
esta Serventia, requerimento regularmente prenotado sob nº 876.395 em 21 de
dezembro de 2022, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitea a
retificação administrativa do imóvel situado na Rua Engenheiro Américo de
Carvalho Ramos s/nº (no local nº 97), com origem nas matriculas nºs 189.932 e
241.861, nesta Serventia Predial. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, pelo qual convoco os
senhores: a) ocupantes dos imóveis nºs 75, 77, 81 e 81 fundos da Rua Engenheiro de
Carvalho Ramos, matriculado sob nº 196.477, cujos titulares de domínio foram
notificados via correio e, permaneceram silentes; b) titular de domínio dos imóveis
situados na Rua Poti nºs 88 e 100, com origem na transcrição nº 9.169 do 1º Registro
de Imóveis, Sr. Moacy Welsh, adquirido por partilha do Espólio de Diogo Welsh e, c)
ocupantes do imóvel nº 88 da Rua Poti, com origem no item b, acima descrito, uma
vez que os mesmos não foram localizados, conforme informações prestadas pelo
carteiro nas notificações negativas, nem mesmo seus herdeiros e/ou inventariantes,
notifico também todos os demais terceiros interessados, para, querendo, apresentar
impugnação ao presente pedido retificatório. Pelo presente edital, fica avisado a quem
se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data
da ultima publicação deste, que será levado a efeito por dois dias consecutivos em
jornal de grande circulação, nesta Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de
direito, contra a aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste Registro
Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São
Paulo, 24 de abril de 2023.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 551ª, 552ª, 553ª, 554ª, 555ª, 556ª, 

557ª E 558ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010,  
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 
12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 551ª, 552ª, 
553ª, 554ª, 555ª, 556ª, 557ª e 558ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, 
“Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGT CRI” 
ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 18 de maio de 2023, às 14h00min, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente 
à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i)a aprovação, ou não, da alteração do 
Anexo II ao Termo de Securitização referente às Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI, para que passe a viger com alterações a partir 
do pagamento previsto para o dia 20 de maio de 2023 (inclusive), conforme Anexo I ao presente Edital; (ii)tendo em vista os descumprimentos, 
pela Cedente e pelos Fiadores, das obrigações de recompor: (a) a Razão de Garantia do Fluxo Mensal em  R$ 206.625,17 (duzentos e seis mil, 
seiscentos e vinte e cinto reais e dezessete centavos), com data base de abril de 2023, prevista na Cláusula 4.8 do Contrato de Cessão; e  
(b) o Fundo de Reserva em R$ 1.010.449,06 (um milhão, dez mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e seis centavos), com data base de 
abril de 2023, prevista na Cláusula 5.7.5 do Contrato de Cessão, a aprovação ou não da concessão de waiver à Cedente e aos Fiadores, com 
o afastamento da aplicação das Hipóteses de Recompra Total dos Créditos Imobiliários aos referidos descumprimentos ocorridos anteriormente 
à data da realização da Assembleia; (iii)a aprovação, ou não, da: (a) alteração da definição de Valor Mínimo do Fundo de Reserva constante 
da Cláusula 2.8(b) do Contrato de Cessão e dos demais Documentos da Operação, para que passe a corresponder: (a.1) ao valor de  
R$ 1.608.298,38  (um milhão, e seiscentos e oito mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos) entre maio de 2023 (inclusive) 
e março de 2024 (inclusive); e (a.2) ao valor correspondente às 2 (duas) próximas parcelas de Remuneração e Amortização relativas aos CRI 
efetivamente integralizados, a partir de abril de 2024 (inclusive); e (b) dispensa do cumprimento, pela Cedente e pelos Fiadores, da obrigação 
de: (b.1) recompor o Fundo de Reserva, nos termos previstos na Cláusula 5.7.5 do Contrato de Cessão; e (b.2) depositar os valores necessários 
ao cumprimento das obrigações previstas na Ordem de Pagamentos, nos termos previstos na Cláusula 4.5 do Contrato de Cessão, durante 
período compreendido entre maio de 2023 (inclusive) e março de 2024 (inclusive); (iv)a aprovação, ou não, da autorização para que o Agente 
Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários 
para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados à Emissão. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário 
(https://www.oliveiratrust.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de 
Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem 
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico  
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGT CRI, os seguintes documentos: 
a)quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b)quando pessoa jurídica, (i) último 
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que 
comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c)quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares 
de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d)caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) 
a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGT CRI.  Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao 
Agente Fiduciário, no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de 
acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI 
que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares 
de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI 
que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima, 
sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI. Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado Titular de CRI não 
receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início 
da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o 
Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular 
de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que 
os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia 
da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados 
a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 28 de abril de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

RAMON MENDES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/04/1989, BARBEIRO, NATURAL
DE MAUÁ - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE DONISETE DA SILVA
E DE SANDRA MENDES DA SILVA; E LUDIMILA PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 22/09/1986, OPERADORA DE CAIXA, NATURAL DE ILHÉUS - BA, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO LOPES DOS SANTOS E DE MARIA ALMEIDA
PEREIRA.

MATEUS MAGALHÃES DE SÁ, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 22/07/1991, ANALISTA
FINANCEIRO, NATURAL DE BELO HORIZONTE - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE REINALDO ALVES DE SÁ E DE LÚCIA FERREIRA MAGALHÃES DE SÁ; E SONIA
RAMOS CABRAL, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 28/10/1988, CONTADORA, NATURAL
DE NOVA ODESSA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO
RAMOS CABRAL E DE MARIA IRIS CABRAL.

RODRIGO FERREIRA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 23/07/1982, GERENTE DE PÁTIO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL
FERREIRA E DE HELENA MARIA FERREIRA; E MÁRCIA REGINA FERREIRA GANDRA, BRASILEIRA,
DIVORCIADA, NASCIDA AOS 23/07/1975, VENDEDORA, NATURAL DE ITAPECERICA DA SERRA -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE RODANEY FERREIRA GANDRA E
DE MARIA DE LOURDES SILVA XAVIER.

OCTÁVIO LEANDRO FRANÇA FERNANDES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/09/2000,
ENTEGADOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JEFFERSON LEANDRO FERNANDES E DE REGIANE PEREIRA DA FRANÇA; E EDVÂNIA
SANTOS MORAIS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/02/2002, MANICURE, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ EDVAN PEREIRA
MORAIS E DE ANDREA DOS SANTOS.

IDALTO DOS SANTOS RODRIGUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/12/1970, PORTEIRO,
NATURAL DE ITAMARAJU - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROQUE
BENTO RODRIGUES E DE TEÓFILA RODRIGUES DOS SANTOS; E VALDECIR SILVA DOS SANTOS,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 20/05/1975, COZINHEIRA, NATURAL DE NOVA SOURE
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ JULIÃO DA SILVA E DE ALICE
MARIA DOS SANTOS.

GABRIEL SANTOS CAMPOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/09/1995, AUXILIAR DE
FARMÁCIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE DJALMA SILVA CAMPOS E DE ILMA SANTOS CAMPOS; E JAQUELINE SANTOS SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/03/1995, AUXILIAR ADMINSTRATIVO, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM TABOÃO DA SERRA - SP, FILHA DE LUCIANO GOMES
DA SILVA E DE MARLENE AGUIAR DOS SANTOS.

ALEX GARCIA DOS SANTOS SOUSA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 13/08/1983,
MOTORISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOÃO GARCIA DE SOUSA E DE MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUSA; E ROSEANE
ARAUJO COSTA, BRASILEIRO, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 07/01/1983, BABÁ, NATURAL DE
MARACANÃ - PA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADELAIDE ARAUJO
COSTA.

GEORGE PEDRO DE SOUZA NUNES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/11/1991,
MOTORISTA, NATURAL DE DIADEMA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JORGE NUNES DE SOUZA E DE MARIA LUZ PEREIRA DE SOUZA; E JAQUELINE BRITO BONFIM,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/12/1994, ANALISTA DE PROCESSOS, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORGE ALVES BONFIM E
DE JANE CLEUDES BRITO CUNHA.

RICARDO GONÇALVES LIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/12/1988, AJUDANTE
GERAL, NATURAL DE ANAGÉ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
MANUEL VITORIO LIRA E DE MARIA DE LOURDES GONÇALVES LIRA; E ADEILSA CRUZ DE JESUS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 06/12/1975, BABÁ, NATURAL DE SALVADOR - BA, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDMUNDO FERNANDO DE JESUS E DE MARGARIDA
BATISTA CRUZ.

EVERTON DE SOUZA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/06/1996, LEITURISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO – SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO – SP, FILHO DE JOÃO
BATISTA DA SILVA E DE SEBASTIANA DE SOUZA SILVA; E ÉLIDA OZANA COSTA SILVA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/09/2004, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO – SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE ALUÍZIO DA COSTA SILVA E DE DELBORA
NASCIMENTO COSTA DA SILVA.

CICERO ALVES DO REGO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/08/1979, PINTOR DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, NATURAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO DE SOUZA REGO E DE MARIA GORETT ALVES DO REGO;
E JULIANA HIPOLITO VIEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/01/1986, COORDENADORA
DE LOGISTICA, NATURAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE AGOSTINHO HIPOLITO VIEIRA E DE ROSELI DE FATIMA JOANNA HIPOLITO
VIEIRA.

MARCELO OLIVEIRA SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/05/1990, GERENTE DE
CONTAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSÉ VALERIO DE SOUZA FILHO E DE MAURICEIA DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUZA; E ROBERTA
COSTA DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/11/1994, SENIOR DE AUDITORIA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE CELIO
LOPES DOS SANTOS E DE ANTONIA PEREIRA COSTA.

GERSON SANTOS PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/11/1988, CONFERENTE
DE CARGA E DESCARGA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE WILSON PEREIRA E DE VALDECI DOS SANTOS PEREIRA; E ANDREA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 20/11/1980, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO -
SP, FILHA DE JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA E DE MARIA EUTÁLIA DE OLIVEIRA.

CESAR AUGUSTO SOUZA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/08/1998, AUXILIAR
ADMINISTATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE GERALDO CLEMENTINO DA SILVA E DE MARINALVA SOUZA SILVA; E RAIANE SOARES
ROCHA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/06/1999, ESTAGIÁRIA, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROZIVALDO GONZAGA ROCHA
E DE MARIA DE LOURDES SOARES ROCHA.

BRUNO OLIVEIRA MENDES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/08/1991,
AJUDANTE GERAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE SEVERINO MENDES DA SILVA E DE VALDILENE DE OLIVEIRA; E MAÍSA DIAS DA
SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDA AOS 20/10/2000, DIARISTA, NATURAL DE UAUÁ - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE RIVALDO DA SILVA DIAS E DE MARIÁ
SALVIANA DIAS.

RAPHAEL VINICIUS DANIEL LEITE DE SA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/12/1994,
AGENTE PUBLICITÁRIO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE HORACIO LEITE DE SA FILHO E DE ANGELINA DANIEL; E SARA NUNES DE
OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/11/1998, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIEDA
NUNES DE OLIVEIRA.

MATHEUS NICOLAU DUARTE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 21/08/1996, CONFERENTE,
NATURAL DE GUARULHOS - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
DUARTE E DE FRANCISCA SILVANA NICOLAU; E VITÓRIA PAULINO DA SILVA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 31/05/2000, CONSULTORA DE VENDAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUCIANA PAULINO DA SILVA.

LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/04/2001,
ENCANADOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE LUCIENE DE OLIVEIRA CAVALCANTI; E ANA CLARA FERREIRA DE SOUSA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/04/2004, APRENDIZ DE AUXILIAR DE ESCRITORIO, NATURAL DE
ITAPECERICA DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VICENTE
FERREIRA DE SOUSA E DE RAFAELA APARECIDA DE SOUZA.

WILLIAM PESSOA DOS SANTOS JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/11/1997,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE WILLIAM PESSOA DOS SANTOS E DE IVONETE SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS; E LEIDIANE MORAES BARRETO, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 21/10/1997,
ESTUDANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE EMERSON DE SOUZA E DE LILIAN MORAES CASTRO.

ANDERSON CONCEIÇÃO OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/07/1980,
VENDEDOR, NATURAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE CRISPINIANO DO CARMO OLIVEIRA E DE LETICIA DE JESUS CONCEIÇÃO;
E KARINA MARIANO PEREIRA RAMOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/08/1984, DO
LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ROGERIO RAMOS E DE MARLENE MARIANO PEREIRA RAMOS.

EDVAN DE MELO DIAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 13/11/1992, VIGILANTE, NATURAL
DE LIMOEIRO - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ DE MELO
DIAS E DE MARIA MARLI DIAS; E GEISA MARIA DA SILVA AMORIM, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 14/07/1984, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NATURAL DE JANDIRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE SAMUEL RIBEIRO DE AMORIM E DE MARIA ABILIO DA SILVA AMORIM.



Cade investigará se plataformas
cometeram abuso de posição dominante
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O Conselho Administrativo
de Defesa Econômica (Cade)
instaurou, na terça-feira (2),
procedimento preparatório de
inquérito administrativo para
apurar suposto abuso de posi-
ção dominante por parte do
Google e da Meta, no âmbito
das discussões relacionadas ao
Projeto de Lei (PL) 2.630/20.
Conhecido como PL das Fake
News, o texto visa à regula-
mentação das redes sociais.

O Cade tomou a decisão
depois de receber várias de-
núncias contra as plataformas
Google e Meta apontando para
a suposta realização de cam-
panha contra o projeto nestas
redes e também no YouTube,
Facebook e Instagram. No
documento, o Cade diz que as
empresas estão sendo investi-

gadas em outros inquéritos que
apuram indícios de infração à
ordem econômica.

“Este conselho está atento
e buscando ativamente com-
bater infrações à ordem eco-
nômica em mercados digitais,
as quais, em virtude da dina-
micidade característica de tais
mercados, clamam pela ado-
ção de medidas céleres e pre-
cisas das autoridades antitrus-
te”, diz despacho do Cade.

De acordo com as denún-
cias, nos últimos dias, as pla-
taformas Google e Meta usa-
ram todos os recursos possí-
veis para impedir a aprovação
do projeto, em discussão no
Congresso Nacional. Entre as
medidas, estariam a apresen-
tação de resultados de busca
enviesados para usuários que

pesquisam por termos relaci-
onados ao projeto de lei, pri-
vilegiando conteúdos críticos
ao texto e impedindo a publi-
cação em redes sociais de po-
sicionamentos favoráveis à
proposta.

Por isso, o Ministério Pú-
blico Federal em São Paulo
(MPF-SP) expediu ofício à
empresa Google solicitando in-
formações sobre suposto fa-
vorecimento de resultados
contrários PL 2.630/20.

O órgão cita um estudo de
pesquisadores do Laboratório
de Estudos de Internet e Mí-
dias Sociais (NetLab), da Uni-
versidade Federal do Rio de
Janeiro (UFRJ), chamado A
Guerra das Plataformas con-
tra o PL 2.630, que mostra as
diversas iniciativas das plata-

formas nesse sentido.
Quem também se manifes-

tou foi a Secretaria Nacional
do Consumidor (Senacon) que
determinou que a Google cum-
pra, imediatamente, uma sé-
rie de medidas cautelares para
corrigir os indícios de que es-
taria censurando o debate pú-
blico sobre o projeto de lei.

Por já ter dado ampla di-
vulgação às críticas à pro-
posta de regulação das pla-
taformas digitais, a Google
também terá que começar a
veicular, em até duas horas
após ser notificada da deci-
são, as posições favoráveis
ao projeto de lei. Se descum-
prir as determinações da Se-
nacon, a empresa será mul-
tada em R$ 1 milhão por
hora. (Agencia Brasil)

Haddad e Tebet vão ao STF discutir
julgamento bilionário sobre ICMS

O ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, e a ministra do
Planejamento, Simone Tebet,
foram  ao gabinete do ministro
André Mendonça, do Supremo
Tribunal Federal (STF), para de-
bater um julgamento sobre be-
nefícios do Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e Ser-
viços (ICMS) com impacto fis-
cal de cerca de R$ 90 bilhões
somente em 2023, conforme
estimativas oficiais.

O advogado-geral da União,
Jorge Messias, também partici-
pou. O tema do encontro não foi
confirmado oficialmente, mas
membros do governo confirma-
ram se tratar do julgamento so-
bre benefícios do ICMS. Na se-
mana passada, Mendonça conce-
deu uma liminar (decisão provi-
sória) suspendendo decisão do
Superior Tribunal de Justiça
(STJ) favorável ao governo.

O processo é acompanhado

de perto pelo governo, diante
do potencial reforço aos co-
fres públicos em meio aos de-
bates sobre o novo arcabouço
fiscal, em discussão no Con-
gresso Nacional.

Ao conceder a l iminar,
Mendonça atendeu a pedido da
Associação Brasi leira do
Agronegócio (Abag), que ar-
gumentou o risco de aumento
repentino da carga tributária
sobre as empresas, diante da
possível ampliação do enten-
dimento favorável ao governo
a outros impostos federais. Ele
proferiu a decisão quando o jul-
gamento no STJ já se encontra-
va em andamento.

O ministro acrescentou que
o próprio Supremo também pos-
sui processos sobre a exclusão
ou não de isenções de ICMS da
base de cálculo de tributos fe-
derais, motivo pelo qual seria
necessário aguardar a decisão da

Corte antes que o julgamento do
STJ pudesse produzir efeitos.

Após breve interrupção, os
ministros da Primeira Seção do
STJ, colegiado responsável por
temas fiscais e tributários, resol-
veram concluir a análise, ainda
que a decisão não produzisse
efeitos de imediato.

Por unanimidade, foi decidi-
do pelo STJ que incentivos fis-
cais concedidos por estados,
responsáveis pelo recolhimen-
to do ICMS, não devem ser des-
contados da base de cálculo do
Imposto de Renda de Pessoa
Jurídica (IRPJ) e da Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líqui-
do (CSLL), o que favorece os
cofres públicos.

Na terça-feira (2), Haddad
disse ter demonstrado a Men-
donça que o caso em julgamen-
to no Supremo, que diz respeito
à base de cálculo do Programa
de Integração Social (PIS) e da

Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social (Co-
fins), é diferente do que foi jul-
gado pelo STJ.

“No primeiro caso, o Supre-
mo decidiu sobre um imposto
federal incidente sobre um im-
posto estadual pago pelo contri-
buinte. Agora trata-se de um
imposto federal sobre um im-
posto estadual não pago. É to-
talmente diferente a situação.
Imagino que isso deva contri-
buir para um desfecho rápido
no Supremo Tribunal Federal”,
disse Haddad a jornalista em
seu retorno à Fazenda.

Em sessão marcada entre 5
e 12 de maio no plenário virtu-
al, modalidade em que os votos
são depositados eletronicamen-
te e não deliberação presencial,
os demais ministros do Supre-
mo devem julgar se mantêm ou
não a liminar de Mendonça.
(Agencia Brasil)

Ministro da Educação apresenta ao Senado
calendário para revisão do ensino médio

Com redução de 43,7% no
primeiro bimestre do ano, o
número de feminicídios no Pa-
raná atingiu o menor índice
para o período desde 2019,
quando o crime passou a ser
computado pela Secretaria de
Estado da Segurança Pública
com esse termo. Segundo os
dados da pasta, foram nove ca-
sos em janeiro e fevereiro no
Estado, contra 16 registrados
nos dois primeiros meses de
2022.

Até 2018, o assassinato de
mulheres por motivos de gêne-
ro – quando o crime envolve
violência doméstica e famili-
ar, menosprezo ou discrimina-
ção à condição de mulher – era
tipificado juntamente com os
dados de homicídios. Tendo em
vista esse recorte, o Paraná re-
gistrou 14 casos de feminicí-
dio no primeiro bimestre de
2019, 15 no mesmo período de
2020 e 14 casos nos dois pri-
meiros meses de 2021.

Uma série de iniciativas do
Governo do Estado buscam
combater a violência contra a
mulher, o que contribui com a
queda acentuada no número de
casos nos primeiros meses do
ano. “Com um reforço na área
de segurança pública, o Paraná
está atuando para ter mais efi-
ciência nessa área, para salvar
a vida das mulheres paranaen-
ses”, afirmou o governador
Carlos Massa Ratinho Junior.

Além de ações específicas
na Segurança Pública, as ações
também atingem outras áreas
do governo. Em março, o go-
vernador anunciou um pacote
de ações do Governo do Esta-
do focadas na promoção da
igualdade de gênero e comba-
te à violência contra a mulher.
Chamado “Mulheres por um
Paraná sem Violência”, ele é
voltado à criação de novos ca-
nais de atendimento ao públi-
co feminino, suporte a servi-
doras e trabalhadoras terceiri-
zadas e estímulo à formação de
lideranças.

As iniciativas foram elabo-
radas em um trabalho integra-
do entre a Secretaria da Mulher
e Igualdade Racial, Controla-

Paraná registra queda de
43,7% de feminicídios

 no 1º bimestre
doria-Geral do Estado, Procu-
radoria-Geral do Estado, Se-
cretaria de Estado de Adminis-
tração e Previdência e Secre-
taria da Comunicação.

Entre as iniciativas da Se-
gurança Pública está o Botão
do Pânico, dispositivo de
emergência para mulheres ví-
timas de violência doméstica.
A ferramenta chegou a todas as
comarcas do Estado, com o
acionamento podendo ser fei-
to em qualquer um dos 399
municípios através do aplica-
tivo 190 da Polícia Militar.

O Botão do Pânico é resul-
tado do trabalho integrado en-
tre a PM, Tribunal de Justiça,
Assembleia Legislativa, a Se-
cretaria da Mulher e Igualdade
Racial e a Companhia de Tec-
nologia da Informação e Co-
municação (Celepar). A ferra-
menta é disponibilizada a mu-
lheres que contam com medi-
das protetivas.

A corporação também con-
ta a Patrulha Maria da Penha,
que está em fase de implanta-
ção em todos os batalhões da
PM no Estado. Até maio deste
ano, 100% do efetivo da PM
estará capacitado para prestar
o atendimento especializado
às vítimas de violência domés-
tica, tanto no atendimento de
emergência dos chamados do
190, como nas chamadas inter-
venções do tipo 2.

Neste caso, os policiais
vão até as residências das mu-
lheres que registraram um bo-
letim de ocorrência para mo-
nitorar e orientar a vítima e
também para conversar com o
agressor, já que muitas vezes
o casal continua morando na
mesma casa.

Além disso, uma parceria
entre o Governo do Estado e
governo federal busca ampliar
a estrutura de atendimento a
essas vítimas. Neste mês, o
Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública entregou viatu-
ras e uma série de armas, mu-
nições e equipamentos para
reforçar o enfrentamento à vi-
olência contra a mulher e equi-
par toda a área de segurança
pública do Estado. (AENPR)

O ministro da Educação, Ca-
milo Santana, explicou, na ter-
ça-feira (2), na Comissão de
Educação, Cultura e Esporte do
Senado Federal, os motivos da
suspensão, em março, do crono-
grama nacional de implementa-
ção do Novo Ensino Médio.

Camilo Santana disse que
desde as reuniões da Comissão
de Transição do governo do pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va, foi apresentado um estudo
para que a reforma do ensino
médio fosse amplamente discu-
tida pelo Ministério da Educa-
ção com a sociedade e com os
governos estaduais, responsá-
veis pela implementação do
novo modelo nos estados.

“Nenhuma mudança na con-
tinuidade da implantação do en-
sino médio pode ocorrer sem a
escuta, principalmente, dos es-
tados. Não é o Ministério da
Educação. O MEC tem o papel

de ser o grande coordenador, o
maestro da política nacional e de
traçar as diretrizes”, observou o
ministro.

O ministro da Educação tam-
bém apresentou aos senadores o
calendário de atividades que es-
tão sendo realizadas nos 90 dias
da consulta pública para receber
as manifestações que serão ava-
liadas, para posteriormente efe-
tivar a reestruturação da políti-
ca nacional de ensino médio.

De acordo com o MEC, en-
tre 9 de março e 6 de junho, es-
tão previstas audiências públi-
cas, oficinas de trabalho, semi-
nários, além de pesquisas na-
cionais para ouvir a opinião e
a experiência de estudantes,
professores e gestores escola-
res a respeito do que já foi im-
plementado do Novo Ensino
Médio, desde 2021, nas 27 uni-
dades da federação.

Camilo Santana apontou al-

gumas das questões que preci-
sam ser discutidas antes de con-
cluir a reforma do ensino mé-
dio. “Discutir no ensino médio
seus itinerários, sua carga horá-
ria conforme a Base Nacional
Comum Curricular. Muitas ve-
zes, houve falta de diálogo com
os estados na efetivação e na im-
plantação. Falta de informação,
de infraestrutura. Portanto, nós
temos feito no MEC uma ampla
consulta e um amplo debate para
sabemos quais são as decisões
que nós precisamos tomar cole-
tivamente, principalmente com a
participação dos 26 estados, mais
o Distrito Federal, os verdadei-
ros responsáveis pela implanta-
ção do ensino médio”.

O senador Esperidião Amin
(PP-SC) manifestou preocupa-
ção com a suspensão da imple-
mentação do Novo Ensino Mé-
dio e o prazo da consulta públi-
ca. O parlamentar disse que foi

motivado pelos questionamen-
tos de alguns governos estadu-
ais com a medida do MEC,
como São Paulo e Santa Catari-
na. “A providência, em março, de
fazer avaliação 90 dias, prorro-
gáveis por mais 30 dias para ter
o relatório e, posteriormente, a
suspensão, provocou dúvidas e
um pouco de estupor nos esta-
dos que estão seguindo o cro-
nograma estabelecido em
2021”, disse o senador.

Em resposta, o ministro dis-
se que a educação deve ser uma
política de Estado, não de gover-
no. “Ninguém quer a revogação
do ensino médio. Na realidade,
quer que corrija e aperfeiçoe,
quer o apoio técnico do Minis-
tério da Educação, que infeliz-
mente, foi ausente nos quatro úl-
timos anos. Foi ausente durante
uma pandemia, que tirou milhões
de jovens das escolas”. (Agen-
cia Brasil)

Com o estudo A guerra das
plataformas contra o PL 2630,
o PL das Fake News, pesquisa-
dores do Laboratório de Estudos
de Internet e Mídias Sociais (Ne-
tLab), da Universidade Federal
do Rio de Janeiro (UFRJ), apon-
tam que as plataformas Google
e Meta estão usando todos os
recursos possíveis para impedir
a aprovação do projeto, que re-
gulamenta as redes sociais no
Brasil.

Publicado em abril, o rela-
tório informa que há evidências
de que o Google vem apresen-
tando resultados de busca envi-
esados para usuários que pesqui-
sam por termos relacionados ao
projeto de lei, privilegiando
conteúdos críticos ao texto.

Para os pesquisadores, se o
PL 2630 não for aprovado, as
big techs, como são chamadas as
grandes empresas de tecnologia,
conseguem manter a assimetria
regulatória que existe no mer-
cado e, portanto, manter suas
vantagens competitivas frente
aos outros meios de comunica-
ção que também vivem de publi-
cidade.

Sobre o faturamento das pla-
taformas, o relatório do NetLab
destaca que a principal fonte são
os anúncios publicitários e que,

Big techs agem para
impedir aprovação do

PL das Fake News
sem transparência, não é possí-
vel saber qual percentual desses
valores vem de anúncios crimi-
nosos e irregulares, que seriam
impactados com o PL 2630.

O estudo cita, por exemplo,
que somente em 2022, o Goo-
gle faturou US$ 279,8 bilhões,
sendo 80,2% com publicidade
digital.

O estudo serviu de base para
o Ministério Público Federal de
São Paulo pedir explicações ao
Google sobre supostas opera-
ções em suas próprias platafor-
mas contra o PL 2630.

Na segunda-feira (1º), o
Google fixou em sua página ofi-
cial um link com uma mensa-
gem dizendo que “o PL das Fake
News pode aumentar a confusão
sobre o que é verdade ou menti-
ra no Brasil”. Ao clicar, o usuá-
rio é remetido a um texto do di-
retor de Relações Governamen-
tais e Políticas Públicas do Goo-
gle Brasil, Marcelo Lacerda,
com críticas ao projeto.

Em nota, a Google diz que
“são falsas as alegações de que
está ampliando o alcance de pá-
ginas com conteúdos contrári-
os ao Projeto de Lei 2630 na
busca, em detrimento de outros
conteúdos favoráveis”. (Agencia
Brasil)
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movida por THERMOMATIC DO BRASIL LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 22.476,76 (outubro/2022), devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2023.                                                                |3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001307-42.2018.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a TOP INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - M.E., CNPJ 17.877.365/0001-00, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Brasil Logistica Ltda Epp, para cobrança de R$ 24.421,86 (mai/2022), 
relativo às NFs 109.804, 110.122 e 110.602. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito 
atualizado, com os honorários de 10%, que poderão ser reduzidos pela metade no caso de pagamento integral no prazo declinado 
ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias, no lugar dos embargos, depositar 30% do débito e solicitar o 
parcelamento do saldo em até 6 parcelas mensais, com juros de 1% ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de abril de 2023.|3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1004086-77.2017.8.26.0009 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de 
Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nelson Pina do Nascimento, Guaracino Ferreira do Carmo, Maria Magdalena 
Pimenta do Carmo, Arlinda Alves Santos, Rosely, Denise, Eduardo e Antonio Bortoletto, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Walter Paledzki Viana e Larissa 
Paledzki Viana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Fruta de 
Guariba, nº 193, Vila Industrial, São Paulo, SP, CEP 03251-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.             |3,4| 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1012422-22.2016.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível,do Foro Regional IV-Lapa,Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE CASTRO CARVALHO, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER ao MARCOS ROBERTO DE SOUZA MENEZES, Brasileiro, Casado, RG 7812503, CPF 757.635.598-00, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo,  
para cobrança de R$17.051,88(set/16),referente aos tratamentos médicos e hospitalares prestados ou fornecidos por ter-
ceiros,devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais,e honorários advocatícios. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,                   |3,4| 
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